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Política

O ministro de 
Minas e Ener-
gia, Bento 

Albuquerque, participou 
nesta quarta-feira (28) de 
cerimônia de reinauguração 
da térmica William Arjo-
na, a usina de energia mais 
cara do país, com custo de 
R$ 1.741 por cada MWh 
(megawat-hora) gerado.

Localizada no Mato 
Grosso do Sul, a térmica es-
tava parada desde 2017 e 
a retomada das operações 
foi antecipada para ajudar 
a enfrentar a seca sobre os 
reservatórios das principais 
hidrelétricas brasileiras.

Para especialistas, a estra-
tégia de enfrentamento da cri-
se, focada até o momento no 
aumento da oferta, é arriscada 
e coloca ainda mais pressão 
sobre a conta de luz, já que 

contempla a contratação de 
fontes geradoras mais caras.

Embora use gás natu-
ral como combustível, a 
William Arjona terá tarifa 
maior do que usinas a óleo 
diesel, geralmente mais ca-
ras. A segunda térmica mais 
cara do Brasil, Xavantes, em 
Goiás, tem custo de produ-
ção de R$ 1.464 por MWh.

Em relação a térmicas 
movidas a gás natural, a di-
ferença é ainda maior. Até 
o início das operações de 
William Arjona, a usina mais 
cara com esse combustível 
era Araucária, no Paraná, 
com R$ 1.138 mil por MWh.

A título de comparação, 
o custo da térmica William 
Arjona é três vezes superior 
ao já pressionado valor pra-
ticado hoje no mercado livre 

de energia e mais dez vezes 
o preço médio de contrata-
ção de energia eólica em lei-
lões do governo entre 2005 e 
2019, de R$ 152 por MWh.

Em discurso durante a ce-
rimônia desta quarta o minis-
tro de Minas e Energia disse 
que a reinauguração foi possí-
vel graças a esforço conjunto 
do governo e do Congresso, 
“que criaram o ambiente para 
que esse empreendimento 
pudesse voltar a operar nesse 
momento tão importante para 
o setor elétrico nacional”.

A térmica William Arjo-
na tem capacidade para gerar 
191 MW, o equivalente a me-
tade do consumo da capital 
do Mato Grosso do Sul. É 
operada pela Delta Energia, 
empresa que pertence ao gru-
po Engie.

Nicola Pamplona/Folhapress
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No Mundo

 O Fórum dos 
Governado-
res do Brasil 

terá encontro virtual nesta 
quinta-feira (29), às 17h, com 
John Kerry, enviado especial 
do governo Joe Biden para 
discussões sobre o meio am-
biente.

Participarão da reunião 
os governadores Wellington 
Dias (PT-PI), Renato Casa-
grande (PSB-ES), João Doria 
(PSDB-SP), Eduardo Leite 
(PSDB-RS), Reinaldo Azam-
buja (PSDB-MS) e Flávio 
Dino (PSB-MA).

O encontro acontece 
como resultado de carta en-
viada a Biden pelos gover-
nadores em abril na qual 
tratavam de uma coalização 
nacional entre estados para 
tratar de parcerias com os 
Estados Unidos sobre regene-
ração ambiental, o equilíbrio 
climático, o desenvolvimento 
de cadeias econômicas verdes 
nas Américas e outros temas 
relacionados.

“O presidente Joe Biden 
coloca à disposição para co-
ordenar com outros 30 países 
essa pauta preocupada com 
as mudanças climáticas e o 
Nordeste brasileiro se soma 
às outras cinco regiões do 

Governadores terão reunião sobre 
meio ambiente com enviado de 

Joe Biden nesta quinta-feira

Brasil e agora inovando com 
a criação de um instrumento 
que é um consórcio com as 
27 unidades da federação e 
uma pauta comum na linha 
dos ativos verdes casado com 
sustentabilidade, gerar em-
prego para as comunidades 
que vivem nestas áreas de 
reservas no Brasil, e ainda a 
parte do saneamento resíduos 
sólidos”, diz Wellington Dias 
(PT), governador do Piauí.

Na mesma data, o Con-
sórcio Nordeste, formado por 
governadores da região e pre-
sidido por Dias, terá encontro 

com a embaixadora da França 
no Brasil, Brigitte Collet.

O evento marcará a cele-
bração de dois anos de coo-
peração entre os estados do 
Nordeste e a França sobre 
temas relativos ao meio am-
biente e às cidades sustentá-
veis. Cinco temas foram de-
finidos como prioritários pelo 
Consórcio Nordeste e a em-
baixada da França no Brasil 
para ações futuras: energia, 
meio ambiente, água e sane-
amento, gestão de resíduos e 
agricultura familiar.

Camila Mattoso/Folhapress

Com o compromis-
so de uma nova 
Constituição para 

o país, o socialista Pedro 
Castilho, de 51 anos, assumiu 
nesta quarta-feira (28) a pre-
sidência do Peru. No início 
da tarde de ontem, Castilho 
prestou juramento diante do 
plenário do Congresso uni-
cameral, usando seu chapéu 
de palha de aba larga, uma 
marca de toda a sua campa-
nha eleitoral. O acessório é 
típico de sua terra andina e 
natal Cajamarca. “Juro pela 
população do Peru, por um 
país sem corrupção e por uma 
nova Constituição”, disse o 
novo presidente.

A posse, marcada no dia 
do bicentenário da Indepen-
dência do Peru, contou com 
a presença de alguns presi-

dentes da América do Sul. O 
Brasil foi representado pelo 
vice-presidente da República, 
Hamilton Mourão que volta 
ainda hoje para Brasília. Na 
última segunda-feira (26), 
quando embarcou para o Peru, 
Mourão disse pelo Twitter 
que iria levar “ao país amigo 
votos de felicidades”. “Que 
prossigamos na amizade e 
cooperação que sempre uniu 
Brasil e Peru”, acrescentou.

No último dia 20, o presi-
dente Jair Bolsonaro cumpri-
mentou Castillo pela vitória. 
“Reafirmo a disposição do 
governo brasileiro em traba-
lhar com as autoridades peru-
anas para reforçar os laços de 
amizade e cooperação entre 
nossas nações”, disse à época 
em uma postagem no Twitter.

Karine Melo/ABR

Castilho assume presidência 
do Peru e defende pais 
sem corrupção

A retirada acele-
rada das tropas 
a m e r i c a n a s 

do Afeganistão segue cha-
coalhando a geopolítica da 
região, com China e Rússia 
tomando atitudes rápidas na 
esteira do avanço do Taleban 
de volta ao poder.

O grupo fundamentalista 
islâmico, que governou de 
1996 até ser expulso pela in-
vasão dos EUA em 2001, deu 
um passo importante na con-
solidação de sua posição polí-
tica e militar nesta quarta (28).

Uma delegação de nove 
membros de sua cúpula, li-
derada pelo negociador-che-
fe mulá Abdul Ghani Bara-
dar, um dos fundadores do 
grupo, encontrou-se com o 

chanceler chinês, Wang Yi, 
em Tianjin (norte da China).

Wang falou o que os vi-
sitantes queriam ouvir. “O 
Taleban é uma força política 
e militar central para o Afega-
nistão, e vai exercer um im-
portante papel no processo de 
paz, reconciliação e recons-
trução do país”, disse.

Em outras palavras, a 
China está pronta para apoiar 
os talebans caso venham a 
desalojar o governo central 
em Cabul, que tem suporte 
dos americanos e dos aliados 
ocidentais.

O chanceler também 
apresentou o seu pedágio: 
que o Taleban pare de apoiar 
o grupo terrorista islâmi-
co Movimento Islâmico do 

Turquestão Oriental, que age 
contra alvos chineses na re-
gião de maioria muçulmana 
uigur de Xinjiang.

“O grupo é listado como 
terrorista pelo Conselho de 
Segurança da ONU. Espero 
que o Taleban corte seus laços 
com terrorista como ele e te-
nha um papel ativo na estabi-
lidade regional”, disse Wang, 
segundo as agências chinesas.

A esperança chinesa é in-
tegrar Cabul à sua zona de in-
fluência asiática, que já conta 
com o Paquistão, país vizinho 
onde o grupo terrorista foi 
formado nos anos 1990 para 
combater na guerra civil afe-
gã que seguiu a retirada sovi-
ética de 1989.

Igor Gielow/Folhapress

Taleban dá mais um passo 
para voltar a ser governo 

com apoio da China
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Impulsionado por fa-
tores positivos no 
cenário econômico, 

o estoque da dívida pública 
federal registrou um aumento 
de 3,07% em julho, informou 
o Tesouro Nacional nesta 
quarta-feira (28). O total foi 
de R$ 5,17 trilhões em maio 
para R$ 5,33 trilhões no en-
cerramento do primeiro se-
mestre.

O movimento é reflexo 
de maior otimismo no exte-
rior e de cenário mais favorá-
vel no Brasil em junho, com 
melhora nos indicadores de 
atividade e de arrecadação de 
tributos. Para aproveitar esse 
momento, o Tesouro emitiu 
um volume mais alto de títu-
los, provocando crescimento 
do estoque da dívida.

No mês passado, houve 
um resgate total de R$ 4 bi-

lhões em títulos, enquanto o 
volume de emissões ficou em 
R$ 142,1 bilhões. Com isso o 
saldo foi de emissão líquida 
de R$ 138,1 bilhões, o maior 
volume desde o início da pan-
demia, em março de 2020.

De acordo com o coorde-
nador de operações da Dívida 
Pública, Roberto Lobarinhas, 
o resultado do mês é positivo.

“Havia um contexto fa-
vorável e o Tesouro encon-
trou, nesse contexto, condi-
ções para realizar um volume 
elevado de emissões”, disse.

Em relação ao perfil da 
dívida pública, houve uma li-
geira piora no prazo médio de 
vencimento dos títulos, com 
um encurtamento de 3,78 
anos em maio para 3,73 anos 
em junho. Segundo o Tesou-
ro, a piora teria sido mais 
acentuada não fossem as no-

vas emissões do mês, que ti-
veram prazo mais longo.

Houve melhora, no entan-
to, no custo médio dos papéis 
em junho, caindo de 7,34% 
ao ano para 7,18% ao ano.

Em junho, a participação 
de estrangeiros na dívida pú-
blica brasileira registrou que-
da, indo de 9,9% para 9,7%.

No mês passado, a re-
serva de liquidez do Tesouro 
para fazer frente aos próxi-
mos vencimentos e resgates 
de títulos ficou em R$ 1,167 
trilhão, 12,6% maior do que 
o mês anterior.Em relação a 
este mês, Lobarinhas afirmou 
que a volatilidade dos merca-
dos aumentou, especialmente 
por conta da disseminação da 
variante delta do coronavírus 
no mundo, o que impacta ne-
gativamente as taxas de juros.

Bernardo Caram/Folhapress

Dívida pública federal cresce 3% em 
junho e vai a R$ 5,33 trilhões

Após constatar que 
a reforma no Im-
posto de Renda 

pode ficar travada no Con-
gresso devido à resistência de 
diferentes setores, o Ministé-
rio da Economia passou a es-
tudar novas flexibilizações na 
proposta analisando suges-
tões feitas por empresários.

A equipe do ministro 
Paulo Guedes recebeu nesta 
terça-feira (27) um grupo de 
representantes do setor de 
serviços, incomodados com 
o texto por verem aumento 
na carga tributária. Eles su-
geriram mudanças nas regras 
de taxação de dividendos e 
membros do ministério já se 
comprometeram a estudar as 
sugestões.

Os representantes pe-
dem que todas as empresas 
optantes do Simples Nacio-
nal passem a ter seus divi-
dendos isentos. Além disso, 

demandam um corte na alí-
quota de dividendos para as 
demais empresas do chama-
do lucro presumido (sistema 
mais simples que atende cer-
ca de 900 mil companhias).

Caso a sugestão seja acei-
ta, a alíquota de dividendos 
para as optantes do lucro pre-
sumido cairia dos 20% pre-
vistos no projeto de lei para 
2,5% em 2022 e 5% em 2023.

A proposta de Guedes e 
do relator hoje já isenta di-
videndos para empresas do 
Simples, mas apenas até um 
teto de R$ 20 mil mensais dis-
tribuídos por pessoa. A partir 
disso, é cobrada a alíquota de 
20%. Ricardo Lacaz, tributa-
rista e porta-voz das empre-
sas na reunião, afirma que as 
regras previstas por Guedes 
acabam prejudicando os em-
presários menores com au-
mento da carga tributária.

Fábio Pupo/Folhapress

Economia vê risco de 
tributária travar e discute 
flexibilização

A Caixa Econô-
mica Federal 
anunciou on-

tem (28) um resultado recor-
de nas contratações do cré-
dito imobiliário no primeiro 
semestre deste ano. De acor-
do com o banco, foram R$ 
65,4 bilhões em concessões, 
um crescimento maior que 
36% na comparação com o 
mesmo período de 2020.

Com o resultado, a cartei-
ra de crédito habitacional da 
Caixa alcançou o volume de 
R$ 528,9 bilhões, um cresci-
mento de 9,4% em relação ao 
mesmo período do ano pas-
sado. O banco segue como 
o maior financiador da casa 
própria no país, com 67,7% 
de participação no mercado, 
com estoque de 5,76 milhões 
de contratos, crescimento de 
5,5% em relação ao primeiro 
semestre de 2020.

O mês de junho apresen-
tou o maior valor já registrado 
pelo banco em um único mês, 
com R$ 13,1 bilhões contra-
tados. As contratações com 
recursos da poupança soma-
ram R$ 7,8 bilhões no perío-
do, crescimento de 67,4% em 
comparação ao registrado em 
junho de 2020 e de 500,2% 
com relação a junho de 2018.

No primeiro semestre de 
2021, foram contratados com 
recursos da poupança R$ 
37,4 bilhões, crescimento de 
103,4% na comparação com 
o mesmo período de 2020. Já 
com relação ao ano de 2018, 
o crescimento foi de 719,6% 
no período.

De acordo com a Caixa, 
várias medidas contribuíram 
para os resultados alcançados 
no período, entre elas a inten-
sificação da jornada digital 
do financiamento e a criação 

de novos produtos. A linha 
de crédito Poupança Caixa, 
vigente desde março de 2021, 
representou aproximadamen-
te 40% das contratações em 
junho.

Segundo o banco, tam-
bém foram disponibilizadas 
opções para que as famílias 
possam ter a possibilidade de 
se reorganizarem financeira-
mente em caso de dificulda-
des para pagar as prestações 
do financiamento habitacio-
nal. Entre as medidas, está 
disponível a redução de 25% 
a 75% do valor da prestação, 
de acordo com a comprovação 
e perda de renda dos clientes.

“Há ainda a possibili-
dade de pausa no pagamen-
to das parcelas por até seis 
meses para beneficiários do 
auxílio emergencial e clien-
tes que estejam recebendo 
seguro desemprego.”    ABR

Caixa bate recorde 
no crédito imobiliário no 

primeiro semestre do ano
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Relator da reforma 
do IR (Imposto de 
Renda), o deputa-

do Celso Sabino (PSDB-PA) 
afirmou nesta quarta-feira 
(28) que seu parecer vai pre-
ver isenção sobre a distribui-
ção de lucros e dividendos a 
todas as empresas inscritas 
no Simples Nacional.

Para as companhias que 
serão taxadas após eventual 
aprovação do projeto, o de-
putado afirmou que avalia 
ampliar a faixa de isenção, 
atualmente estabelecida no 
texto em R$ 20 mil por mês.

O anúncio foi feito após 
reunião com o ministro Paulo 
Guedes (Economia).

“Cerca de 5 milhões de 
empresas que estão cadastra-
das no Simples Nacional, que 
têm milhares de sócios que 

recebem dividendos, conti-
nuarão com a isenção sobre 
lucros e dividendos”, disse.

O Simples é um regime 
tributário diferenciado que 
pode ser adotado por micro e 
pequenas empresas e permite 
o recolhimento unificado de 
tributos. O limite anual para 
a receita bruta dessas compa-
nhias é de R$ 4,8 milhões.

O projeto inicial do go-
verno propunha uma co-
brança de 20% de Imposto 
de Renda sobre dividendos 
(parte do lucro distribuído 
pelas empresas a acionistas), 
acabando com uma isenção 
prevista em lei há 25 anos.

O governo afirmava 
que, para evitar o impacto 
para pequenos empreende-
dores, propôs uma isenção 
para até R$ 20 mil por mês 

para microempresas e em-
presas de pequeno porte (as 
que têm faturamento anual 
de até R$ 360 mil e R$ 4,8 
milhões, respectivamente).

No entanto, entidades de 
classe e representantes de ca-
tegorias como médicos e ad-
vogados mantiveram pressão 
contra a medida alegando que 
seriam prejudicadas.

“Estamos fechando as 
contas para uma possibilida-
de de aumentarmos a faixa 
isenção, hoje prevista em 20 
mil, para micro e pequenas 
empresas”, disse o relator 
sem informar o novo valor 
para a proposta.

Há uma semana, Guedes 
já havia sinalizado que acei-
taria promover um aumento 
na faixa de isenção.

Bernardo Caram/Folhapress

Relator retira taxação de dividendo 
para empresa do Simples e avalia 
ampliar faixa de isenção

O ministro de 
Minas e Ener-
gia, Bento 

Albuquerque, voltou a afir-
mar hoje (28) que o país não 
corre risco de racionamento 
de energia ou de um apagão 
elétrico devido à grave crise 
hídrica. Segundo o ministro, 
desde o ano passado, quando 
se verificou uma redução no 
volume de chuvas, o governo 
tem monitorado a situação e 
adotado as medidas necessá-
rias para garantir o suprimen-
to de energia.

“Não vai faltar energia. 
Estamos adotando medidas 
desde o ano passado, quando 
observamos que as afluências 
nas principais bacias hidro-
gráficas estavam muito bai-
xas e depois quando terminou 
o período úmido em abril, 
verificamos que foi a pior 
crise com escassez hídrica da 
história do país, dos últimos 
90, 100 anos. Mas isso não é 
motivo de preocupação para 
a sociedade”, disse ontem o 
ministro.

Bento Albuquerque disse 

que a pasta tem atuado em 
conjunto com outros atores, 
como governos estaduais, 
operadores do setor de ener-
gia e também o parlamento, 
para buscar saídas para a cri-
se no setor. Segundo o Opera-
dor Nacional do Sistema Elé-
trico (ONS), o país passa pela 
“pior crise hidrológica desde 
1930”. No final de junho, o 
governo editou uma Medi-
da Provisória (MP) 1.055/21 
para criar a Câmara de Re-
gras Excepcionais para Ges-
tão Hidroenergética, a Creg.

Entre as atribuições do 
grupo presidido por por Al-
buquerque, está determinar 
alterações na vazão dos reser-
vatórios das usinas hidrelé-
tricas do país, envolvendo 
definições para limites de 
uso, armazenamento e vazão. 
Além do Ministério de Minas 
e Energia, participam da câ-
mara os ministérios da Eco-
nomia; da Infraestrutura; da 
Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento; do Meio Ambien-
te; e do Desenvolvimento Re-
gional.             Luciano Nascimento/ABR

Ministro diz que governo 
tem adotado medidas para 
garantir energia

 O presidente 
da Câma-
ra, Arthur 

Lira (PP-AL), defendeu nesta 
quarta-feira (28) a utilização 
do fundo eleitoral para ban-
car as campanhas de 2022, 
negou que a projeção de va-
lor chegue a R$ 5,7 bilhões e 
questionou como seria a for-
ma de financiamento da polí-
tica sem esse tipo de recurso.

Em entrevista à Globo-
news, ele lembrou que, com 
restrição ao financiamento 
privado, sobraram apenas os 
recursos públicos para pagar 
as campanhas eleitorais. “A 
primeira discussão é essa. Nós 
temos outra maneira de finan-
ciar a política e a democracia 
no Brasil? Nós temos como 

manter a democracia sem 
um sistema claro?”, disse.

“De onde virão os finan-
ciamentos se por acaso nós 
não tivermos recursos sufi-
cientes? Talvez das milícias? 
Talvez do tráfico? Talvez das 
influências das igrejas? De 
alguns outsiders e personali-
dades que estão de maneira 
momentânea ou tangencial 
participando da política? Essa 
é a discussão que tem que ser 
feita”, afirmou Lira.

O valor do fundão pelos 
critérios do projeto aprova-
do pelos parlamentares se 
aproxima de R$ 5,7 bilhões, 
segundo projeção feita por 
técnicos da Casa a partir das 
regras fixadas -25% da verba 
da Justiça Eleitoral em 2021 
e em 2022, além de uma parte 

das emendas de bancada es-
taduais.

Após uma sequência de 
críticas, Jair Bolsonaro mu-
dou seu discurso e afirmou na 
segunda-feira (26) que deve 
vetar só um “excesso” de R$ 
2 bilhões do fundão eleitoral. 
Sinalizou aceitar uma quantia 
próxima de R$ 4 bilhões -que 
já dobraria a verba pública 
anterior para esse tipo de fi-
nanciamento. Ele não expli-
cou como pretende realizar a 
operação.

O presidente da Câmara 
defendeu que nada foi defi-
nido ainda sobre a quantia do 
fundo eleitoral e que a regra 
aprovada visa promover as 
eleições “com transparência” 
e “com fiscalização”.

Danielle Brant/Folhapress

Lira defende fundão 
eleitoral e diz que, sem 

verba pública, campanhas 
podem ser bancadas por 

milícia e tráfico
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IPO’s

A instabil idade 
da Bolsa está 
a u m e n t a n d o 

o interesse de empresários e 
fundos de investimento em 
garantir a demanda por ofer-
tas de ações antes mesmo de 
as operações serem anuncia-
das. Nos últimos tempos, em-
presas como Smart Fit, Uni-
fique, Brisanet e Multilaser 
são algumas das que foram 
ao mercado com a promessa 
de participação de investi-
dores – a chamada “anco-
ragem”, no jargão do setor. 
Na prática, trata-se de uma 
ordem de compra antecipada.

As ancoragens normal-
mente conseguem atrair mais 
investidores, numa espécie 
de chancela prévia, com po-
tencial impacto positivo no 
preço da ação.

“É uma demonstração 
de força da oferta, que ten-
de a atrair mais investidores, 
já que os fundos que entram 
com ordens antecipadas nor-
malmente são de renome, 
dando um selo de qualidade”, 
afirma o responsável pelo 
banco de investimento do 
Santander, Gustavo Miranda.

Segundo ele, o “recado” 
que esses investidores pas-
sam sobre o valor da empresa 
para os bancos também é im-
portante para definir o inter-
valo de preço nas ofertas ini-
ciais de ações (IPOs, na sigla 
em inglês).

Segundo Miranda, o pro-
cesso de abertura de capital 
costuma deixar a empresa 
exposta às flutuações de mer-
cado por cerca de 20 dias, 
entre o lançamento e a efeti-
va precificação, e incentiva a 

discussão de ancoragem.
“É uma maneira de redu-

zir o risco de execução, de a 
oferta não ser precificada ou 
de ter seu preço reduzido”, 
explica o responsável pelo 
banco de investimento do 
Citi, Eduardo Miras.

Outro fator que tem in-
centivado gestores a garan-
tirem antecipadamente parte 
da oferta é a entrada de um 
grande volume de recursos 
nas gestoras locais, diz Ricar-
do Bellissi, colíder do banco 
Goldman Sachs no Brasil. 
“Com o juro real próximo a 
zero, houve a entrada de um 
volume enorme, e os gestores 
têm de buscar onde alocar es-
ses recursos”, ressalta.

A indústria de fundos te-
vações captaram R$ 3,2 bi-
lhões, em igual período.

Estado SP

Crescem ofertas de ações com reserva 
antecipada

A oferta inicial de 
ações (IPO) da 
locadora bra-

sileira de equipamentos para 
agronegócio, mineração e 
infraestrutura Armac saiu no 
topo da faixa estimada, num 
caso raro entre dezenas de es-
treias no mercado brasileiro 
de ações em 2021.

Segundo informações 
publicadas no site da Comis-
são de Valores Mobiliários 
(CVM) nesta segunda-feira 
(26), cada ação foi vendido 
a R$ 16,63. A faixa estimada 
pelos coordenadores ia de R$ 
13,30 a R$ 16,63 por ação.

Os recursos da venda de 
ações novas, cerca de R$ 1,5 
bilhão, servirão para a empre-
sa, criada em 1994 na grande 
São Paulo, ampliar seu ne-
gócio de locação de escava-

deiras hidráulicas, retroesca-
vadeiras, tratores de esteira, 
minicarregadeiras, motoni-
veladoras e tratores agrícolas.

A oferta serve também 
para o fundo Speed, da Gávea 
investimentos, e membros da 
família fundadora Aragão 
venderem uma fatia na em-
presa. A chamada oferta se-
cundária movimentou cerca 
de R$ 532 milhões.

A empresa tinha no fim 
de março uma frota própria 
de 1.403 equipamentos de fa-
bricantes como John Deere, 
Volvo, Hyundai, JCB, New 
Holland, Caterpillar e Ko-
matsu.

A estreia da companhia 
no pregão da B3 deve acon-
tecer na próxima quarta-feira 
(28), negociada sob o ticker 
ARML3.                  Reuters/Biznews

IPO da Armac sai no topo 
da faixa e movimenta 
R$ 1,5 bi

As ações da empre-
sa brasileira de 
tecnologia Zen-

via caíram 21,54% em seu 
pregão de estreia na Nasdaq, 
nesta quinta-feira, 22, após 
ter levantado cerca de 200 
milhões de dólares (pouco 
mais de 1 bilhão de reais) em 
oferta pública inicial (IPO, na 
sigla em inglês) realizada em 
Wall Street. 

Embora mais e mais em-
presas do setor tenham esco-
lhido a B3 para listagem de 
ações, o IPO mostrou que o 
mercado americano segue  
como uma das opções prefe-
ridas para a abertura de capi-
tal das empresas de tecnolo-
gia do país. 

Outro exemplo foi a 
VTEX, que escolheu a Bol-
sa de Nova York para fazer 
a sua listagem nesta semana, 
movimentando cerca de 360 

milhões de dólares (1,9 bi-
lhão de reais) em sua oferta 
inicial. Com precificação aci-
ma da faixa indicativa, os pa-
péis da empresa de software 
para o e-commerce, fundada 
por Mariano Gomide e Geral-
do Thomaz, estrearam nesta 
quarta e já acumulam mais de 
15% de alta. 

Desde 2018, mais de 10 
empresas brasileiras lista-
ram suas ações no mercado 
americano. Entre os motivos 
que levam essas companhias 
a escolher Nova York para 
a abertura de capital estão a 
busca por um universo mais 
amplo de investidores, in-
cluindo aqueles já acostuma-
dos a melhor avaliar teses de 
tecnologia, e a possibilidade 
de manter ações com maior 
poder de voto (pela estrutura 
de capital permitida nos Es-
tados Unidos), garantindo a 

sócios fundadores e fundos 
a manutenção do controle da 
companhia, mesmo com par-
ticipação inferior à 50% no 
capital da empresa. 

Levantamento realizado 
pela empresa de informações 
financeiras Economatica a re-
vela um balanço parcialmen-
te positivo até aqui: 7 das 11 
techs brasileiras acumulam 
valorização nas ações desde a 
respectiva estreia.

As fintechs lideram os ga-
nhos, com os papéis da Pag-
Seguro e da Stone, empresas 
originalmente de meios de 
pagamento, acumulando res-
pectivamente altas de 165,7% 
e 147% desde 2018. A ação da 
empresa de educação Arco, 
que também se listou em 
2018, subiu 61,7% desde seu 
IPO, e a XP, listada em 2019, 
teve valorização de 52%.

Exame

Como estão as ações das 
techs brasileiras que 

fizeram IPO em Nova York?
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Coroa (Suécia) - 0,5976
Dólar (EUA) - 5,1527
Franco (Suíça) - 5,6425
Iene (Japão) - 0,04682
Libra (Inglaterra) - 
7,1545
Peso (Argentina) - 
0,05332

Peso (Chile) - 0,006733
Peso (México) - 0,2584
Peso (Uruguai) - 0,1177
Yuan (China) - 0,7939
Rublo (Rússia) - 0,06992
Euro (Unidade Monetária 
Europeia) - 6,0853

Cotação das moedas

Publicidade Legal

Qualybem Food & Sevice S.A. – CNPJ/MF nº 09.239.320.0001/73
Demostrações Financeiras referentes aos exercicios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Valores expressos em milhares de Reais)

Demostração do Fluxo de Caixa – Método Direto

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido

Demostração do Resultado

Balanço Patrimonial

Das atividades operacionais 2020 2019
Recebimento de cliente:
(+) Saldo Final de Clientes (ano anterior) 5.010 2.243
(+) Vendas (ano atual) 41.952 8.164
(-) Saldo final de clientes(ano atual) 7.966 5.397
(=)Total de recebimento de clientes: 38.996 5.010
Pagamento de fornecedores:
(+) Compras (ano atual) 21.969 5.128
(-) Saldo final de fornecedores(ano atual) (3.723) (1.406)
(=) Total de pagamento a fornecedores 18.246 6.534
Pagamentos diversos
Adiantamento a terceiros
Pagamento de IRPJ/CSLL(ano anterior) 1.268 236
Impostos sobre as vendas 1.545 307
Despesas administrativas,vendas e gerais 1.458 834
Despesas financeiras 120 92
(=) Total de pagamento diversos 4.391 1.469
Total das atvidades operacionais 61.633 10.201
Das atividades de financiamento
Aumento liquido de caixa equivalentes caixa 61.633 10.201
Caixa equivalentes de caixa no inicio do ano 1.451 8.642
Variação ocorrida no período (1.372) (7.191)
Caixa e equivalentes de caixa no final do ano 79 1.451

Capital 
Inte-

gralizada
Reser-
va (2)

Lucros/
Prejuizos

Acumulados
Patrimônio

Líquido
Saldos iniciais 2.500 4.300 (269) 6.531
Lucro líquido do período 10.172 – – –
Saldos finais 2.500 4.300 9.004 15.804

2020 2019
Receitas de vendas
Receitas de vendas de produtos e serviço
Receita bruta venda produtos e serviços
Receita bruta de vendas de produtos 41.951 C 8.164 C
Receita bruta venda produtos e serviços 41.951 C 8.164 C
(-) Deduções receita bruta produtos /serviços 1.545 D 307 D
Deduções receitas e vendas produtos
Bonificação
Deduções receita bruta produtos 1.545 D 307 D
Total de receitas de vendas 40.406 C 7.857 C
(=) Receita Líquida 40.406 C 7.857 C
Custos de venda: Custo de vendas
Custos vendas produtos, mercadorias e serviços

2020 2019
Custos de mercadorias vendidas 22.211 D 4.600 D
Custos operacionais
Custo pessoal e encargos 5.177 D 1.864 D
Custo de pessoal e encargos-Matriz 5.177 D 1.864 D
Custo de pessoal e encargos 5.177 D 1.864 D
Total de custos de vendas 27.388 D 6.464 D
(=) Lucro bruto 13.018 C 1.393 C
Despesas: Despesas operacionais
Despesas administrativas
Despesas gerais sócios e dirigentes 114 D 128 D
Despesas administrativas 1.344 D 706 D
Despesas administrativas 1.458 D 834 D
Resultado financeiro liquido D

Ativo 2020 2019
Ativo circulante
Disponível
Bens numerários 46 D 54 D
Bancos conta movimento 21 D 1 D
Aplicações financeiras 2 D 1.396 D
Titulo de capitalização 10 D D
Disponível 79 D 1.451 D
Créditos
Clientes 7.965 D 5.397 D
Conta Corrente Empresas D
Contas a receber 19.351 D 2.003 D
Adiantamento Diversos D
Depósito judicial 232 D 230 D
Contribuições a Recuperar 58 D 58 D
Créditos 27.606 D 7.688 D
Estoque Mercadoria para Revenda 282 D 528 D
Ativo Não Circulante
Imobilizado
Bens em operação 3.504 D 3.164 D
(-) Depreciação-Amortização-Exaustão 258 C 176 C
Imobilizado 3.246 D 2.988 D
Total do ativo 31.213 D 12.655 D

Passivo 2020 2019
Passivo circulante
Obrigações de curto prazo
Fornecedores 3.723 C 1.406 C
Salários e encargos sociais 421 C 307 C
Obrigações Fiscais 371 C 367 C
Emprestimos e financiamentos 793 C 650 C
Outras obrigações diversas 8.566 C 2.256 C
Obrigações sociais e fiscais em atraso C C
Obrigações de curto prazo 13.874 C 4.986 C

Passivo não circulante
Obrigações de longo prazo
Parcelamentos 1.658 C 1.294 C
(-) Juros a apropriar parcelamento impostos 123 D 156 D
Obrigações de longo prazo 1.535 C 1.138 C
Patrimono liquido
Patrimonio liquido dos sócios
Capital social 2.500 C 2.500 C
Reserva de lucros 4.300 C 4.300 C
Lucro ou prejuizos acumulados 9.004 D 269 D
Patrimônio liquido dos socios 15.804 C 6.531 C
Total do passivo e patrimônio líquido 31.213 C 12.655 C

Diretoria
Luciano Erasmo Moreira
José Antonio Meschini

2020 2019
Despesas financeiras 120 D 92 D
(-) Receitas finaneiras C C
Resultado financeiro líquido 120 D 92 D
Imposto de renda e contribuição social 1.268 D 236 D
Total de despesas 2.846 D 1.162 D
(=) Lucro operacional 10.172 C 231 C
Resultado financeiro:
Outras Receitas/Despesas:
(=) Lucro antes do IR, participações e contribuições 10.172 231
Provisão de impostos:
Participações e contribuições: 10.172 231
(=) Total do lucro do período:

Contador
Edinaldo Ferreira Lino

CRC-1MS 004.432/T5

GPS Participações e Empreendimentos S.A.
CNPJ/ME nº 09.229.201/0001-30 – NIRE 35.300.350.120

Ata de Reunião do Conselho de Administração de 01 de julho de 2021
Data, Hora e Local: No dia 01/07/2021, às 18:00 horas, na sede social da Companhia, localizada na Avenida Miguel Frias 
e Vasconcelos, nº 1.215, 2º andar, Jaguaré, São Paulo-SP. Convocação e Presença: Dispensada, face a presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Sr. José Caetano Paula de Lacerda; Secretário: 
Sr. Cláudio Petruz. Ordem do Dia: PD.CA_GPS-013-2021: Apreciar e deliberar sobre (i) a aquisição pela subsidiária da 
Companhia, Top Service Serviços e Sistemas S.A. (“Top Service”), da totalidade das quotas de emissão das seguintes 
sociedades (“Grupo Comau”): Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda. – CNPJ/ME nº 02.693.750/0001-11; e Comau 
Facilities Ltda. – CNPJ/ME nº 24.078.780/0001-50, com garantia da GPS (“Operação”), bem como (ii) a autorização para 
que a Diretoria da Companhia tome todas as medidas que se façam necessárias à formalização da referida aquisição, 
caso aprovada nos termos do item (i) acima. Deliberações: Após análise e discussão da matéria constante da ordem do 
dia, os membros do Conselho de Administração aprovaram, por unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) nos termos do 
inciso (xxiv) combinado com o inciso (xvii), ambos do artigo 21 do Estatuto Social da GPS, a aquisição, pela Top Service, 
de 100% das quotas de emissão das sociedades do Grupo Comau, a ser formalizada mediante a assinatura de Contrato 
de Compra e Venda de quotas, no âmbito do qual a Companhia figurará como interveniente garantidora, observado que a 
conclusão da referida aquisição está sujeita à aprovação pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica e (ii) autorizar 
a Diretoria da Companhia a tomar todas as medidas que se façam necessárias para a formalização da aquisição ora 
aprovada, incluindo, sem limitação, a celebração do Contrato de Compra e Venda de Quotas. Lavratura: Foi autorizada, 
por unanimidade de votos dos presentes, a lavratura da presente ata na forma de sumário. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, o senhor Presidente solicitou a todos os Conselheiros que participaram remotamente que encaminhassem 
suas manifestações de votos, suspendendo os trabalhos pelo tempo necessário a tal, conforme autoriza o § 3º do artigo 
12 do Regimento Interno do Conselho de Administração. Após, foi encerrada a Reunião do Conselho de Administração, da 
qual se lavrou a presente ata para aprovação e assinatura de todos os Conselheiros presentes. São Paulo, 01/07/2021. 
Assinaturas: Mesa: José Caetano Paula de Lacerda – Presidente; Cláudio Petruz – Secretário. Membros do Conselho 
de Administração: José Caetano Paula de Lacerda, Carlos Nascimento Pedreira, Marcos Luiz Abreu de Lima, Piero Paolo 
Picchioni Minardi, Luiz Chrysostomo de Oliveira Filho, Otavio Yazbek e Bruno Chamas Alves. (Confere com o original lavrado 
em livro próprio). Mesa: José Caetano Paula de Lacerda – Presidente; Cláudio Petruz – Secretário.

GPS Participações e Empreendimentos S.A.
CNPJ/ME nº 09.229.201/0001-30 – NIRE 35.300.350.120

Ata de Reunião do Conselho de Administração de 01 de julho de 2021
Data, Hora e Local: No dia 01/07/2021, às 17:00 horas, na sede social da Companhia, localizada na Avenida Miguel 
Frias e Vasconcelos, nº 1.215, 2º andar, Jaguaré, São Paulo-SP. Convocação e Presença: Dispensada, face a presença 
de acionistas representando a totalidade do capital social.  Mesa: Presidente: José Caetano Paula de Lacerda; Secretário: 
Cláudio Petruz. Ordem do Dia: PD.CA_GPS-013-2021: Apreciar e deliberar sobre (i) a aquisição pela subsidiária da Com-
panhia, Top Service Serviços e Sistemas S.A. (“Top Service”), da totalidade das ações/quotas de emissão das seguintes 
sociedades (“Grupo Allis”): Allis Participações S.A. – CNPJ/ME nº 08.648.295/0001-19; Allis Agrícola Ltda. – CNPJ/ME 
nº 10.667.709/0001-07; Alpen Consultoria, Recrutamento e Seleção de Executivos Ltda.- CNPJ/ME nº 10.376.597/0001-
27; Allis Soluções em Trade Pessoas e Participações S.A. – CNPJ/ME nº 08.648.295/0001-19; Allis Soluções Inteligentes 
S.A.- CNPJ/ME nº 08.219.000/0001-99; Allis Comunicação em Trade Ltda. – CNPJ/ME nº 10.369.518/0001-50; e Allis 
Soluções em Trade e Pessoas Ltda. – CNPJ/ME nº 03.528.670/0001-73, com garantia da GPS (“Operação”), bem como 
(ii) a autorização para que a Diretoria da Companhia tome todas as medidas que se façam necessárias à formalização 
da referida aquisição, caso aprovada nos termos do item (i) acima. Deliberações: Após análise e discussão da matéria 
constante da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração aprovaram, por unanimidade de votos e sem 
ressalvas: (i) nos termos do inciso (xxiv) combinado com o inciso (xvii), ambos do artigo 21 do Estatuto Social da GPS, 
a aquisição, pela Top Service, de 100% das ações/quotas de emissão das sociedades do Grupo Allis, a ser formalizada 
mediante a assinatura de Contrato de Compra e Venda de Ações/Quotas, no âmbito dos quais a Companhia figurará como 
interveniente garantidora, observado que a conclusão das referidas aquisições está sujeita à aprovação pelo Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica e (ii) autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas as medidas que se façam 
necessárias para a formalização da aquisição ora aprovada, incluindo, sem limitação, a celebração do Contrato de Compra 
e Venda de Ações/Quotas. Lavratura: Foi autorizada, por unanimidade de votos dos presentes, a lavratura da presente ata 
na forma de sumário. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente solicitou a todos os Conselheiros 
que participaram remotamente que encaminhassem suas manifestações de votos, suspendendo os trabalhos pelo tempo 
necessário a tal, conforme autoriza o parágrafo 3º do artigo 12 do Regimento Interno do Conselho de Administração. Após, 
foi encerrada a Reunião do Conselho de Administração, da qual se lavrou a presente ata para aprovação e assinatura de 
todos os Conselheiros presentes. São Paulo, 01/07/2021. Assinaturas: Mesa: José Caetano Paula de Lacerda – Presidente; 
Cláudio Petruz – Secretário. Membros do Conselho de Administração: José Caetano Paula de Lacerda, Carlos Nascimento 
Pedreira, Marcos Luiz Abreu de Lima, Piero Paolo Picchioni Minardi, Luiz Chrysostomo de Oliveira Filho, Otavio Yazbek e 
Bruno Chamas Alves. Assinaturas: Mesa: José Caetano Paula de Lacerda – Presidente; Cláudio Petruz – Secretário.

Longping High-Tech Biotecnologia Ltda.
CNPJ/ME nº 08.864.422/0001-17 – NIRE 35.230.852.14-8

Deliberação Unânime de Sócia e 13ª Alteração de Contrato Social
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, a parte abaixo identificada: Amazon Agri Biotech Lux Sarl, CNPJ/
ME nº 28.470.000/0001-74, neste ato representada por seu procurador, Sr. Aldenir Sgarbossa, RG nº 3123158, CPF/MF 
nº 240.038.158-58; na qualidade de única sócia da Longping High-Tech Biotecnologia Ltda., com sede na Rua James 
Joule, nº 92, 10º andar, Parte, conjunto 102, São Paulo-SP; Decide, nos termos de seu Contrato Social, sem reservas e/
ou ressalvas, o que se segue: I. Aumento de Capital: 1.1. Decide a sócia aumentar o capital social da Sociedade de 
R$781.917.918,00, para R$807.617.918,00, sendo assim um aumento efetivo de R$25.700.000,00, mediante a emissão 
de 25.700.000 novas quotas, com valor nominal unitário de R$ 1,00 cada, as quais, neste ato, são totalmente subscritas 
e integralizadas pela única sócia, em moeda corrente nacional, mediante a conversão de parcial de créditos detidas 
pela sócia contra a sociedade em capital, conforme RDE-ROF nº TA815166, tudo nos temos do contrato de câmbio nº 
000244791125 celebrado entre a Sociedade e o Banco Bradesco em 27/07/2020. Tendo em vista a deliberação acima, 
a sócia resolve alterar o Artigo 4º do Contrato Social (na ordem já reformulada como resultado da deliberação tomada 
no item 2.1), o qual passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 4º. O capital social da Sociedade, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$807.617.918,00, dividido em 807.617.918 quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 cada uma, assim distribuído entre os sócios: Sócios: % – Quotas – Valor Total Amazon Agri Biotech 
Lux Sarl: 100% – 807.617.918 – R$ 807.617.918,00; Total: 100 – 807.617.918 – R$ 807.617.918,00. § 1º. A Sociedade 
tem como reserva de capital social o valor correspondente a de R$ 0,99, que pode ser utilizado em futuros aumentos do 
capital social. § 2º. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidaria-
mente pela parcela não integralizada do capital social nos termos do artigo 1.052 da Lei nº 10.406/02.” II. Reformulação 
do Contrato Social: 2.1. Aprovar, em decorrência do aumento de capital, conforme deliberação do item 1.1 bem como 
da aprovação da Incorporação (abaixo definida), conforme itens 3.1 e seguintes, a reformulação integral do Contrato 
Social da Sociedade, o qual constitui o Anexo I ao presente instrumento. III. Incorporação: 3.1. Aprovar, integralmente 
e sem restrições, o “Protocolo e Justificação da Incorporação da Longping High-Tech Sementes & Biotecnologia Ltda. 
pela Longping High-Tech Biotecnologia Ltda.”, celebrado em 30/09/2020 pela administração de ambas as sociedades 
envolvidas na operação de incorporação (“Protocolo”), o qual constitui o Anexo II ao presente instrumento. 3.2. Ratificar 
a contratação da empresa especializada Poleza Auditores Independentes SS., CNPJ/ME nº 03.243.327/0001-82 
(“Empresa Avaliadora”), indicada pela administração de ambas as sociedades, para avaliar o acervo patrimonial líquido a 
valor contábil da Longping High-Tech Sementes & Biotecnologia Ltda., CNPJ/ME nº 08.636.452/0001-76, com seus atos 
constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.221.223.044 (doravante referida como “Incorporada”); 3.3. Aprovar, 
integralmente e sem restrições, o laudo de avaliação do patrimônio líquido a valor contábil da Incorporada levantado pela 
Empresa Avaliadora em 25/09/2020, que constitui o Anexo III ao presente instrumento (“Laudo de Avaliação”). Com base 
no critério de avaliação a valor contábil, o patrimônio líquido contábil da Incorporada a ser absorvido pela Sociedade foi 
avaliado em R$ 781.205.841,59 pela Empresa Avaliadora, considerando a data-base de 31/08/2020, de acordo com balanço 
patrimonial levantado para tal fim, conforme consta do Laudo de Avaliação; 3.4. Aprovar a incorporação da Incorporada 
pela Sociedade, nos termos do Protocolo, mediante a incorporação do acervo patrimonial líquido da Incorporada pela 
Sociedade, ficando consignado que pelo fato de que a Sociedade detém 100% das quotas representativas do capital social 
da Incorporada, o investimento que a Sociedade mantém na Incorporada será eliminado contra seu patrimônio líquido, 
e os ativos e passivos da Incorporada serão absorvidos pela Sociedade. Desta forma, o capital social da Sociedade não 
sofrerá qualquer sorte de aumento, tampouco serão emitidas novas quotas em razão da incorporação, conforme definido 
no Protocolo; 3.5. Aprovar, sem quaisquer restrições ou ressalvas, em decorrência da incorporação do acervo líquido da 
Incorporada, a extinção da Incorporada e de, consequentemente, seu estabelecimento sede e todas as suas filiais, ficando 
extintas e canceladas as quotas representativas do capital social da Incorporada; 3.6. Declarar que a Sociedade recebe 
a totalidade do acervo líquido da Incorporada na condição de sucessora a título universal, respondendo pelos direitos 
e obrigações nele contidos, como se seus fossem, efetivos ou contingentes, que decorram de atos praticados ou fatos 
ocorridos até a presente data, conforme o quanto disposto no Protocolo; e 3.7. Autorizar os administradores da Sociedade 
a tomarem todas e quaisquer medidas necessárias à implementação da Incorporação da Incorporada pela Sociedade. E, 
por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 3 vias de igual teor e forma. 
São Paulo, 01/10/2020. Sócia: Assinaturas: Amazon Agri Biotech Lux Sarl, pp. Aldenir Sgarbossa. JUCESP – Registrado 
sob o nº 424.639/20-8 em 08/10/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Marpar Participações Ltda.
CNPJ/ME nº 01.442.500/0001-46 – NIRE 35.214.037.958

Ata da Reunião de Sócios Quotistas realizada em 27/07/2021
Data, Hora e Local: 27/07/2021, às 10h00, na sede social da sociedade, na Rua Dr. Cardoso de Melo, 900, conjunto 71, 
sala 3, São Paulo-SP. Convocação e Instalação: Dispensada, face a presença de sócios representando a totalidade do 
capital social. Mesa: Marcelo Roberto Giorgi Monteiro – Presidente, e Thereza Ferreira de Camargo Monteiro – Secretária. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre a proposta de redução do capital social da sociedade, por perdas irreparáveis e por ser 
excessivo em relação ao seu objeto social. Deliberações: Pela unanimidade de votos dos presentes, foi aprovada, sem 
ressalvas, a proposta de redução do capital social da sociedade dos atuais R$ 1.735.398,00 para R$ 142.000,00, em 
razão (i) de perdas irreparáveis, na forma do artigo 1.082, I, do Código Civil, mediante a absorção do capital social contra 
prejuízos acumulados da sociedade no valor total de R$ 439.731,22, nos termos do artigo 1.082, I, do Código Civil e 
conforme balancete encerrado em 30/06/2021 e (ii) por ser excessivo em relação ao seu objeto social, no valor de R$ 
1.153.666,78, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil. Em razão do ora decidido, o capital social da sociedade será 
reduzido no montante total de R$ 1.593.398,00, com o correspondente cancelamento de 1.593.398 quotas sociais, no 
valor de R$ 1,00 cada uma. Da mesma maneira, por decisão de comum acordo de todos os sócios, a redução de capital 
em questão atingirá, unicamente, as quotas de titularidade do sócio Marcelo Roberto Giorgi Monteiro, motivo pelo qual este 
receberá os seguintes bens de titularidade da sociedade: (i) R$ 1.153.333,55 vinculado ao imóvel localizado no município 
de Bragança Paulista-SP, na Alameda das Imburanas, 1.188, Quinta do Barão, objeto da matrícula nº 50.496 do Oficial de 
Registro de Imóveis de Bragança Paulista, inscrito na Prefeitura Municipal para fins de lançamento do IPTU sob o contribuinte 
4.00.00.53.1720.0050.00.00; e (ii) R$ 333,23 em moeda corrente nacional. Fica a administração da sociedade desde já 
autorizada a adotar todas as medidas legais cabíveis à formalização do quanto restou deliberado na presente reunião, 
para que esta produza seus efeitos jurídicos, assinando os sócios, nesta data, a correspondente alteração de contrato 
social para formalização do ora deliberado, documento este que, em conjunto com a presente ata, será levado à registro 
e arquivamento perante a JUCESP, observando-se o disposto no artigo 1.084 e parágrafos do Código Civil, caso inexista 
qualquer oposição no prazo legal. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião, sendo lavrada a 
presente Ata. Mesa: Marcelo Roberto Giorgi Monteiro – Presidente, e Thereza Ferreira de Camargo Monteiro – Secretária.

Empresa de Transportes Itaquera Brasil S/A
CNPJ nº 08.571.173/0001-71 – NIRE 35.300.338.219

Edital de convocação – Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Os Senhores Acionistas ficam convocados para se reunirem em AGO/AGE, na sede da Companhia às 09h30 do dia 
06/08/2021 em 1ª convocação, para deliberarem sobre a Ordem do Dia. Em AGO, as matérias constantes do artigo 
132 da Lei das S/A. Em AGE a alteração do endereço da sede da Companhia, modificando a redação do artigo 2º, 
a Consolidação do Estatuto Social e Outros assuntos de interesse social. Aviso: Os documentos do artigo 133 da 
lei 6.404/76, estão disponíveis aos Senhores Acionistas na sede social e podem ser solicitados via internet. São 
Paulo, 22/07/2021. Isaac do Nascimento Mendes – Presidente.  (28, 29 e 30/07/2021)

Confira no nosso site as principais notícias do dia:
www.datamercantil.com.br

Os juros futuros en-
cerraram a sessão 
regular com taxas 

perto da estabilidade, após 
uma sequência de fechamen-
tos em alta que levou as taxas 
curtas a renovarem os picos 
do ano esta semana.

Os juros operaram le-
vemente pressionados para 
cima ao longo do dia, mas na 
última hora de negócios hou-
ve alívio após o comunicado 
do Federal Reserve e a entre-
vista do presidente da insti-
tuição, Jerome Powell, terem 
reforçado a ideia de que a po-
lítica monetária nos Estados 
Unidos seguirá bastante esti-
mulativa.

A reação do mercado de 
juros aos eventos do Fed foi, 
no geral, contida, ao contrário 
da Bolsa e do câmbio. As ta-
xas curtas reduziram o ritmo 
de alta e as longas passaram 
a rondar os ajustes, depois 
que Powell renovou o com-
promisso de manter o apoio 
à recuperação à economia e 
afirmar que a instituição será 
tolerante com a inflação aci-
ma de 2% “por algum tempo”.

O presidente do Fed des-
tacou também que o “merca-
do de trabalho ainda tem um 
caminho pela frente” para 
melhorar e que o Fed ainda 
vai discutir o momento de co-
meçar a reduzir a compra de 
ativos. Entre outros sinais do-
vish, afirmou que “subir juros 
não é algo que esteja em nos-
sos radares neste momento”.

IstoéDinheiro

Juros: 
Taxas tem 
oscilações 
contidas em 
dia de Fed 
e com 
mercado de 
olho em 
Selic
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DUE2 Alimentação S.A.
CNPJ/MF nº 14.698.540/0001-03

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Valores expressos em milhares de Reais)
Balanço Patrimonial Demostração do Resultado

Ativo 2020 2019
Ativo circulante
Bens numerários 3 D 3 D
Bancos conta movimento 4 D – D
Aplicações financeiras 69 D 80 D
Titulo de capitalização 87 D 32 D
Disponível 163 D 115 D
Créditos
Clientes 1.207 D 1.375 D
Conta Corrente Empresas 7.169 D 3.682 D
Contas a receber 19.338 D 14.655 D
Deposito judicial 87 D 80 D
Contribuições a Recuperar 21 21
Créditos 27.822 D 21.589 D
Ativo Não Circulante
Bens em operação 930 D 895 D
(-) Depreciação-Amortização-Exaustão 62 C 37 C
Imobilizado 868 D 858 D
Total do ativo 28.853 D 22.562 D
Passivo 2020 2019
Passivo circulante
Fornecedores 635 C 557 C
Salários e encargos sociais 132 C 138 C
Obrigações Fiscais 248 C 160 C
Cartões BNDS 367 –
Emprestimos e financiamentos 2.487 C 3.612 C
Outras obrigações diversas 1.532 C 1.283 C
Obrigações sociais e fiscais em atraso 42 C 42 C
Obrigações de curto prazo 5.943 C 5.792 C
Passivo não circulante
Parcelamentos 227 C 102 C
Emprestimos e financiamentos 5.990 –
Patrimono liquido 6.217 –
Capital social 2.500 C 2.500 C
Reserva de lucros 600 C 600 C
Lucro ou prejuizos acumulados 13.593 D 13.568 D
Patrimônio liquido dos socios 16.693 C 16.668 C
Total do passivo e patrimônio líquido 28.853 C 22.562 C

Receitas de vendas 2020 2019
Receitas de vendas de produtos e serviço
Receita bruta venda produtos e serviços
Receita bruta de vendas de produtos
Receita bruta venda produtos e serviços 12.311 C 13.737 C
(-)Deduções receita bruta produtos /serviços
Deduções receitas e vendas produtos 451 D 502 D
Bonificação 7 C 26 C
Deduções receitabruta produtos 444 D 476 D
Total de receitas de vendas 11.867 C 13.261 C
(=) Receita Líquida 11.867 C 13.261 C
Custos de venda: -Custo de vendas
Custos vendas produtos , mercadorias e 
serviços

Custos de mercadorias vendidas 6.775 D 5.520 D
Custos operacionais
Custos operacionais D D
Custos operacionais D D
Custo pessoal e encargos 2.271 D 2.430 D
Custo de pessoal e encargos 2.271 D 2.430 D
Custo de pessoal e encargos 2.271 D 2.430 D
Total de custos de vendas 9.046 D 7.950 D
(=) Lucro bruto 2.821 C 5.311 C
Despesas: Despesas operacionais
Despesas administrativas 72 D 72 D
Despesas gerais sócios e dirigentes 917 D 904 D
Despesas administrativas 989 D 976 D
Despesas administrativas D D
Resultado financeiro liquido D
Despesas financeiras 452 D 280 D
(-) Receitas finaneiras 2 C 5 C
Resultado financeiro líquido 450 D 275 D
Imposto de renda e contribuição social
Imposto de renda e contribuição social 356 D 399 D
Total de despesas 1.795 D 1.650 D
(=) Lucro operacional 1.026 C 3.661 C

Capital 
Integralizada

Reser-
va (2)

Lucros ou/
Prejuizos 

Acumulados
Patrimonio

Líquido
Saldos iniciais 2500 600 13568 16668
Lucro liquido do periodo – – 3661 –
saldos finais 2500 600 13593 16693

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido

Das atividades operacionais 2020 2019
Recebimento de cliente:
(+) Saldo Final de Clientes (ano anterior) 1.375 2.043
(+) Vendas (ano atual) 12.311 13.737
(-) Saldo final de clientes(ano atual) 1.207 1.375
(=)Total de recebimento de clientes: 12.479 14.405
Pagamento de fornecedores:
(+)Compras (ano atual) 6.675 5.520
(-)Saldo final de fornecedores(ano atual) 635 557
(=)Total de pagamento a fornecedores 6.040 4.963
Pagamentos diversos
Impostos sobre as vendas 451 502
Despesas administrativas,vendas e gerais 989 976
Despesas financeiras 450 275
(=)Total de pagamento diversos 1.890 1.753
Total das atvidades operacionais
3-Das atividades de financiamento 20.409 21.121
(1=2=3=) Aumento liquido de caixa equivalentes 
caixa 20.409 21.121

Caixa equivalentes de caixa no inicio do ano 115 8.642
Variação ocorrida no período 48 (8.527)
Caixa e equivalentes de caixa no final do ano 163 115
Resultado financeiro:
Outras Receitas/Despesas:
(=) Lucro antes do IR, participações e contribuições
Provisão de impostos: 1.026 3.361
Participações e contribuições:
(=) Total do lucro do período: 1.026 3.661

Demostração do Fluxo de Caixa- Método Direto

 Luciano Erasmo Moreira – Diretor  José Antonio Meschini – Diretor Edinaldo Ferreira Lino – Contador CRC- 1MS 004.432/T5

Imobiliária Santa Therezinha S.A.
CNPJ/ME nº 61.530.200/0001-40 – NIRE 35.300.013.786

Ata da Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária realizada no dia 13 de maio de 2021
Data, Hora e Local: Dia 13/05/2021, às 16:00 horas, na sede social no Largo Padre Péricles, 145, 9º andar, São Paulo-SP. 
Presença: Acionistas representando a totalidade do Capital Social com direito a voto. Mesa: Presidente – Maria Izabel Chamma 
Daura Abdo, Secretária – Thamires Soares Ribeiro Giovanetti. Publicações: A ausência da Convocação está sanada a teor do 
disposto no § 4º, do Artigo 124, da Lei nº 6.404/76. Ordem do Dia: Assembleia Geral Ordinária: (1) Eleição dos membros 
da Diretoria, fixando-lhes a remuneração global. Assembleia Geral Extraordinária: (1) Outorga de quitação geral ao Diretor 
Vice-Presidente e Diretor Técnico que deixa os cargos; (2) Extinção dos dois cargos de Diretora, sem designação específica; 
(3) Alteração do Estatuto Social; Alterar o Artigo 7º, do Estatuto Social, para constar que, a Sociedade, passará a ter quatro 
diretores, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente, um Diretor Técnico e um Diretor Administrativo; (4) Alte-
ração do Estatuto Social; Alterar o Artigo 9º, do Estatuto Social; (5) Alteração do Estatuto Social; Alterar a Cláusula 10ª, para 
que constar que qualquer Diretor poderá convocar reunião de Diretoria, permanecendo inalterado o seu parágrafo único; e 
(6) Alteração do Estatuto Social; Alterar o § 3º, do artigo 13 do Estatuto Social para excluir que sobre a matéria prevista na 
alínea “f”, inciso I, do Artigo 9º será necessária deliberação de 2/3 dos acionistas; (7) Consolidar o Estatuto Social. Delibera-
ções: Foram aprovadas, por unanimidade de votos, as seguintes deliberações em Assembleia Geral Ordinária: Item (1) da 
Ordem do Dia: Para compor a Diretoria, cujo mandato se encerrará em 30/04/2024, ficam eleitos sem impedimentos legais 
os seguintes diretores: Diretora Presidente: Maria Izabel Chamma Daura Abdo, potadora do RG nº 32.493.927-9 SSP/SP, e 
do CPF/MF nº 107.452.568-05; Diretor Vice-Presidente: Pedro Chamma Cajado, portador do RG nº 37.389.522-7SS/SP e 
do CPF/ME nº 391.757.398-95; Diretora Técnica: Maria Izabel Chamma Daura Abdo, acima qualificada; e Diretora Admi-
nistrativa: Lina Saigh Maluf, portadora do RG nº 2.353.506-4-SSP-SP, e do CPF/MF nº 143.222.258-96. A posse dos diretores 
e declaração de ausência de impedimentos será lavrada no livro próprio. Como verba destinada à remuneração dos diretores 
é fixado o valor global de R$ 1.500.000,00, para o período de gestão, sendo que o saldo anual deverá ser atualizado. Apro-
vadas por unanimidade de votos as seguintes deliberações em Assembleia Geral Extraordinária: Item (1) da Ordem do Dia: 
Dr. Dilermando Cigagna Junior deixa os cargos de Diretor Vice-Presidente e Diretor Técnico por ele acumulados, recebendo 
da sociedade, dos acionistas e dos administradores a mais ampla, rasa, geral e irrevogável quitação de todos os seus atos de 
gestão durante todo período por ele exercido, desde sua primeira eleição até esta data. Item (2) da Ordem do Dia: Ficam 
extintos os dois cargos de Diretoras, sem designação específica. Item (3) da Ordem do Dia: A cláusula 7ª do Estatuto Social, 
mantidos os seus incisos e parágrafo único, passará a vigorar com a seguinte redação: Artigo 7º. A Sociedade é administrada 
por uma Diretoria composta por 4 membros, acionistas ou não, residentes no país, sendo um Diretor Presidente, um Diretor 
Vice-Presidente, um Diretor Técnico e um Diretor Administrativo, eleitos ou destituídos por deliberação da assembleia, a qual 
fixará o “pro labore” e demais vantagens e direitos dos diretores. Item (4) da Ordem do Dia: Artigo 9º. Compete aos diretores: 
I – Diretor Presidente, isoladamente, até o limite total de R$ 3.000.000,00, por ato a ser praticado ou negócio jurídico a ser 
celebrado: a) Orientar as atividades sociais, representando a Sociedade em juízo e fora dele, ativa e passivamente, bem como 
junto a quaisquer entidades públicas, autárquicas, sociedades de economia mista, ou privadas, por si ou mandatários que 
constituir em nome da Sociedade; b) Administrar, gerir e superintender os negócios da Sociedade, tomando as deliberações 
que se fizerem necessárias; c) Convocar as assembleias-gerais; d) Apresentar, anualmente, à assembleia, o relatório e demais 
documentos pertinentes às contas do exercício social, bem como proposta para destinação do lucro líquido; e) Assinar con-
tratos de prestação de serviços, locação, comodato, compra e venda de bens móveis; f) Adquirir, alienar ou transferir bens e 
direitos relativos a imóveis, hipotecar, empenhar ou constituir quaisquer espécies de ônus sobre os bens que integram ou 
venham a integrar o patrimônio da empresa, seu ativo imobilizado ou seu estoque imobiliário, determinar os investimentos 
da companhia e seus aumentos de capital, bem como contrair empréstimos em geral, avalizar, prestar fianças e caucionar; 
g) Outorgar poderes especiais a mandatários em nome da sociedade, cujos instrumentos sempre terão o prazo de validade 
não superior a 3 anos, com exceção dos mandatos para fins judiciais; h) Admitir e demitir funcionários, podendo delegar estes 
poderes a procuradores; i) Efetuar pagamentos ou autorizar todos os recebimentos, outorgar recibos e quitações, sacar, 
endossar, descontar e protestar títulos de crédito; j) Representar a sociedade junto as Instituições Financeiras, abrir, movi-
mentar e encerrar contas de quaisquer natureza. II – Diretor Vice-Presidente, em conjunto, com a Diretora Administrativa, na 
ausência comprovada da Diretora Presidente e desde que comunicada previamente à mesma, poderá praticar os atos de 
administração urgentes elencados nas alíneas “a”, “b”, “e” e “i”, desde que o valor total não ultrapasse R$ 3.000.000,00, por 
ato a ser praticado ou negócio jurídico a ser celebrado. III – Diretora Presidente, em conjunto, com o Diretor Vice-Presidente 
e também com a Diretora Administrativa, desde que o valor total do negócio seja superior à R$ 3.000.000,00, poderá praticar 
todos os atos de administração elencados nas alíneas do inciso I, acima. Item (5) da Ordem do Dia: Artigo 10. A diretoria 
reunir-se-á sempre que convocada por qualquer diretor, acabendo a presidência da mesa àquele que convocou a reunião. Da 
reunião será lavrada ata, que poderá ter a forma de sumário, a qual será transcrita no livro respectivo. Item (6) da Ordem do 
Dia: § 3º. As deliberações para alteração do estatuto social, serão tomadas por deliberação dos acionistas que representem 
2/3 do capital social. Item (7) da Ordem do Dia: Para espelhar todas as modificações do Estatuto Social, este fica consolidado, 
e passa a vigorar, como segue: Estatuto Social – Capitulo I – Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. Sob a 
denominação de Imobiliária Santa Therezinha S.A., esta constituída uma sociedade anônima, de capital fechado, conforme 
ata da assembleia-geral de constituição, realizada em 05/06/51, arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob 
o nº 54.062, em sessão de 19/06/51, a qual se regerá por este estatuto, pela Lei nº 6.404, de 15/12/76, e demais disposições 
legais aplicáveis. Artigo 2º. A Sociedade tem sua sede social e foro nesta Cidade de São Paulo, Capital do Estado de São Paulo, 
no Largo Padre Péricles, 145, 9º andar, Perdizes (CEP. 01156-040), podendo abrir filiais, escritórios, ou sucursais em qualquer 
ponto do território nacional por deliberação da diretoria. Artigo 3º. A Sociedade tem por objeto social: administração de bens 
imóveis urbanos e rurais, próprios ou de terceiros; compra e venda de imóveis; loteamento e venda de terrenos e construção 
por conta própria ou de terceiros; corretagem, comissão ou representação por conta própria ou de terceiros; participação em 
outras empresas e em outros negócios subsidiários ou afins, que interessem à Sociedade, a critério da diretoria ou da 
assembleia-geral. Artigo 4º. O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. Capítulo II – Do Capital Social e Ações: 
Artigo 5º. O Capital Social é de R$ 5.082.360,00, dividido em 1.033.000 de ações ordinárias, nominativas, no valor nominal 
de R$ 4,92 cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente nacional. Parágrafo Único. As ações são indivisíveis em 
relação à Sociedade e à cada ação ordinária é conferido o direito de 1 voto nas deliberações das assembleias. Artigo 6º. Entre 
os acionistas, seus sucessores e herdeiros, a transferência de ações e a cessão de direitos de subscrição é totalmente livre. 
A transferência de ações ou de direitos de subscrição a terceiros fica, entretanto, sujeita, para sua validade, às regras deste 
artigo. § 1º. Os acionistas têm a preferência para adquirir, dos demais acionistas, as ações da companhia, ou os respectivos 
direitos de subscrição, proporcionalmente à participação de cada um no capital social. § 2º. O acionista que pretender trans-
ferir a terceiros, qualquer que seja a forma ou título jurídico da transferência, suas ações ou direitos de subscrição, deverá 
notificar de sua intenção, por escrito, todos os demais acionistas. A notificação especificará o nome do adquirente, seu 
endereço e todas as condições da alienação. § 3º. Uma vez notificados, os demais acionistas terão o prazo de 60 dias para 
exercer, na proporção das ações já possuídas, o direito de preferência na aquisição das ações ou dos direitos de subscrição. 
Se algum acionista não exercer o direito de preferência de sua parte, no prazo aqui assinalado, os demais terão um prazo 
adicional de 15 dias para fazê-lo, “pro rata”, sempre proporcionalmente à sua participação. § 4º. Decorrido o prazo do 
parágrafo anterior sem que tenha sido exercido o direito de preferência, a transferência poderá ser efetuada na forma espe-
cificada na notificação referida no § 2º deste artigo. A transferência deverá efetuar-se no prazo de 90 dias, após os quais, todo 

o procedimento especificado nos parágrafos anteriores deverá ser renovado para que a transferência se possa efetuar. § 5º. 
A transferência efetuada sem o cumprimento de qualquer dos requisitos especificados no presente artigo, será nula, não 
produzindo qualquer efeito perante a companhia. Capítulo III – Da Administração. Artigo 7º. A Sociedade é administrada por 
uma Diretoria composta por 4 membros, acionistas ou não, residentes no país, sendo um Diretor Presidente, um Diretor 
Vice-Presidente, um Diretor Técnico e um Diretor Administrativo, eleitos ou destituídos por deliberação da assembleia, a qual 
fixará o “pro labore” e demais vantagens e direitos dos diretores. I – O mandato dos membros da diretoria será de 3 anos, 
podendo ser reeleitos; II – Ficam os diretores dispensados da caução ou penhor de ações em garantia das suas gestões, sendo 
eles investidos em seus cargos e funções mediante assinatura do termo de posse, no livro de atas das reuniões da diretoria. 
III – Mesmo quando vencido o mandato dos diretores, estes permanecerão em seus cargos, até a posse dos novos membros 
eleitos; e IV – A gerência nos negócios que impliquem em intermediação na compra, venda, hipoteca, permuta, incorporação, 
loteamento e administração de imóveis, ficará a cargo e responsabilidade exclusiva do diretor técnico devidamente habilitado, 
indicado pela assembleia, que responderá, sempre pessoalmente, a todos e quaisquer chamados do órgão fiscalizador – 
CRECI-2ª Região. § Único. No caso de falecimento ou retirada do diretor referido no inciso IV, deste artigo, os demais diretores 
deverão apresentar no prazo máximo de 30 dias a contar do falecimento ou desligamento, novo diretor responsável devidamente 
credenciado junto ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis, sob pena de não o fazendo ter seu registro cancelado 
“ex-offício”. Artigo 8º. Em caso de vacância de cargo na diretoria, este permanecerá vago até a assembleia seguinte, que 
deliberará sobre seu preenchimento. § Único. Quer no caso de vaga, quer nos impedimentos ou ausências ocasionais de 
quaisquer dos diretores, a Sociedade será administrada pelos demais, obedecidas as disposições de quórum e qualidade, 
como disposto nestes estatutos. Artigo 9º. Compete aos diretores: I – Diretor Presidente, isoladamente, até o limite total de 
R$ 3.000.000,00, por ato a ser praticado ou negócio jurídico a ser celebrado: a) Orientar as atividades sociais, representando 
a Sociedade em juízo e fora dele, ativa e passivamente, bem como junto a quaisquer entidades públicas, autárquicas, socie-
dades de economia mista, ou privadas, por si ou mandatários que constituir em nome da Sociedade; b) Administrar, gerir e 
superintender os negócios da Sociedade, tomando as deliberações que se fizerem necessárias; c) Convocar as 
assembleias-gerais; d) Apresentar, anualmente, à assembleia, o relatório e demais documentos pertinentes às contas do 
exercício social, bem como proposta para destinação do lucro líquido; e) Assinar contratos de prestação de serviços, locação, 
comodato, compra e venda de bens móveis; f) Adquirir, alienar ou transferir bens e direitos relativos a imóveis, hipotecar, 
empenhar ou constituir quaisquer espécies de ônus sobre os bens que integram ou venham a integrar o patrimônio da empresa, 
seu ativo imobilizado ou seu estoque imobiliário, determinar os investimentos da companhia e seus aumentos de capital, bem 
como contrair empréstimos em geral, avalizar, prestar fianças e caucionar; g) Outorgar poderes especiais a mandatários em 
nome da sociedade, cujos instrumentos sempre terão o prazo de validade não superior a 3 anos, com exceção dos mandatos 
para fins judiciais; h) Admitir e demitir funcionários, podendo delegar estes poderes a procuradores; i) Efetuar pagamentos ou 
autorizar todos os recebimentos, outorgar recibos e quitações, sacar, endossar, descontar e protestar títulos de crédito; j) 
Representar a sociedade junto as Instituições Financeiras, abrir, movimentar e encerrar contas de quaisquer natureza; II – 
Diretor Vice-Presidente, em conjunto, com a Diretora Administrativa, na ausência comprovada da Diretora Presidente e desde 
que comunicada previamente à mesma, poderá praticar os atos de administração urgentes elencados nas alíneas “a”, “b”, 
“e” e “i”, desde que o valor total não ultrapasse R$ 3.000.000,00, por ato a ser praticado ou negócio jurídico a ser celebrado. 
III – Diretora Presidente, em conjunto, com o Diretor Vice-Presidente e também com a Diretora Administrativa, desde que o 
valor total do negócio seja superior à R$ 3.000.000,00, poderá praticar todos os atos de administração elencados nas alíneas 
do inciso I, acima. Artigo 10. A diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer diretor, acabendo a presidência da 
mesa àquele que convocou a reunião. Da reunião será lavrada ata, que poderá ter a forma de sumário, a qual será transcrita 
no livro respectivo. § Único. As reuniões somente terão validade com a presença de 3 diretores, sendo que as deliberações 
serão tomadas por maioria de votos. Em qualquer circunstância, poderá haver declaração de voto vencido e/ou vencedor. 
Capítulo IV – Do Conselho Fiscal: Artigo 11. O Conselho Fiscal da Sociedade será composto por 3 membros efetivos e 3 
membros suplentes, não tendo funcionamento permanente, e será instalado e remunerado de acordo com a legislação em 
vigor. Artigo 12. O Conselho Fiscal, quando instalado, terá os poderes e atribuições que a lei lhe confere, e seus membros 
exercerão seus cargos até a primeira assembleia-geral ordinária que se realizar após a sua eleição. Capítulo V – Das 
Assembleias Gerais: Artigo 13. A assembleia-geral dos acionistas se reunirá, ordinariamente, nos 4 meses subsequentes ao 
término do exercício social, e extraordinariamente sempre que os interesses sociais o exigirem. § 1º. Depois de instalada a 
assembleia pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência, por qualquer diretor, os acionistas elegerão dentre si o presidente da 
mesa, o qual convidará um dos presentes para secretariar os trabalhos. § 2º. Na eleição para cargos na diretoria, cada 
acionista, ou grupo de acionistas, com direito a voto, representando mais de 25% mais uma ação do capital social, elegerá 
um dos diretores. § 3º. As deliberações para alteração do estatuto social, serão tomadas por deliberação dos acionistas que 
representem 2/3 do capital social. § 4º. A Sociedade poderá realizar assembleia-geral ordinária conjunta com assembleia-geral 
extraordinária. § 5º. Será necessário o quórum de 2/3 para a eleição ou destituição do diretor técnico responsável perante o 
CRECI-2ª Região. Capítulo VI – Do Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Lucros: Artigo 14. O exercício social 
inicia-se a 1º de janeiro e encerra-se a 31 de dezembro de cada ano. Artigo 15. Ao final de cada exercício social se procederá 
ao levantamento do balaço patrimonial; demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados, do resultado do exercício e dos 
fluxos de caixa, o que será submetido à apreciação da assembleia para aprovação. § Único. A diretoria poderá mandar 
levantar balaços semestrais ou, ainda, a qualquer tempo que julgar conveniente aos interesses da Sociedade, e distribuir 
lucros então apurados, após a manifestação do Conselho Fiscal, se em funcionamento, respeitadas as determinações legais 
e estatutárias, tudo “ad-referendum” da assembleia que aprovar as contas do exercício. Artigo 16. Do lucro líquido do exer-
cício, 5% serão aplicados na constituição da reserva legal. Antes de qualquer outra destinação, a qual não excederá de 20% 
do capital social. Artigo 17. Do saldo restante dos lucros, após as deduções previstas em lei, será distribuído aos acionistas, 
o dividendo mínimo de 25%, observado o disposto na legislação. I – A assembleia poderá deliberar a distribuição de dividen-
dos inferior ao previsto neste artigo, bem como a retenção total do lucro, se não houver oposição de qualquer acionista presente. 
II – Por proposta da diretoria, a assembleia poderá, também, destinar parte do lucro líquido para a formação de reserva de 
outra natureza. Capítulo VII – Da Liquidação da Companhia: Artigo 18. A Sociedade entrará em liquidação nos casos pre-
vistos em lei. A forma de liquidação será estabelecida pela assembleia dos acionistas, que indicará o liquidante e o Conselho 
Fiscal, que deverá funcionar no período de liquidação e sua remuneração. Capítulo VIII – Disposições Gerais: Artigo 19. Os 
casos omissos neste estatuto serão regulados pelas disposições legais vigentes. Artigo 20. Os acordos de acionistas deverão 
ser observados pela Sociedade, seus acionistas e administradores, quando arquivados em sua sede. Autorização: Fica 
autorizada a publicação da Ata com omissão das assinaturas dos acionistas. Encerramento: Nada mais havendo a tratar a 
Senhora Presidente suspendeu a assembléia pelo tempo necessário à lavratura desta Ata, a qual, lida e aprovada, foi assinada 
pela Presidente, Secretário e por todos os acionistas presentes. (Assinaturas) Mesa: Maria Izabel Chamma Daura Abdo – 
Presidente; Thamires Soares Ribeiro Giovanetti – Secretária; Espólio de Therezinha Maluf Chamma (pp. Pedro Chamma Cajado); 
Espólio de Nelly Maluf Chamma (Inventariante: Maria Izabel Chamma Daura Abdo); Espólio de Nelly Maluf Jafet (Inventariante: 
Maria Izabel Chamma Daura Abdo); Empreendimento Lo-Ma Admistração e Agricultura Ltda. (Maria Izabel Chamma Daura 
Abdo); Lina Saigh Maluf; Marilu Saigh Maluf; Roberta Saigh Maluf; Neusa Adriana Saigh Maluf; Espólio de Roberto Maluf (pp. 
Dilermando Cigagna Junior); Maria Teresa Maluf Chamma (pp. Pedro Chamma Cajado); Maria Izabel Chamma Daura Abdo. 
São Paulo, 13/05/2021. Assinaturas: Mesa: Maria Izabel Chamma Daura Abdo – Presidente; Thamires Soares Ribeiro 
Giovanetti – Secretária. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 355.190/21-7 em 23/07/2021. 
Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

DÓLAR

compra/venda
Câmbio livre BC - R$ 
5,1521 / R$ 5,1527 **
Câmbio livre mercado - 
R$ 5,1080 / R$ 5,1100 *
Turismo - R$ 5,1100 /
 R$ 5,2700

(*) cotação média do 
mercado
(**) cotação do Banco 
Central

Variação do câmbio livre 
mercado
no dia: -1,25%

OURO BM&F
R$ 295,010

BOLSAS

B3 (Ibovespa)
Variação: 1,34%
Pontos: 126.285
Volume financeiro: 
R$ 32,158 bilhões
Maiores altas: WEG ON 
(8,17%), Itaú Unibanco 
PN (3,25%), BRF ON 
(3,20%)
Maiores baixas: Grupo 
Natura ON (-6,38%), 
Companhia Siderúrgica 
Nacional ON (-2,79%), 
BTG Pactual UNT 
(-2,05%)

S&P 500 (Nova York): 
-0,02%
Dow Jones (Nova York): 
-0,36%
Nasdaq (Nova York): 
0,70%
CAC 40 (Paris): 1,18%
Dax 30 (Frankfurt): 
0,33%
Financial 100 (Londres): 
0,29%
Nikkei 225 (Tóquio): 
-1,39%
Hang Seng (Hong Kong): 
1,54%
Shanghai Composite 
(Xangai): -0,58%
CSI 300 (Xangai e Shen-
zhen): 0,19%
Merval (Buenos Aires): 
1,32%
IPC (México): 0,85%
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Althaia S.A. Indústria Farmacêutica
CNPJ/ME nº 48.344.725/0007-19 – NIRE 35.300.525.892

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20 de julho de 2021
Data, Hora e Local: Em 20/07/2021, às 10:00 horas, na sede da Companhia, localizada na Cidade de 
Atibaia, Estado de São Paulo, na Avenida Tégula, nº 888, Edifício Topázio, Módulo 15, Condomínio Centro 
Empresarial Atibaia, Ponte Alta. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de con-
vocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das Sociedades por 
Ações”), tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 
Publicações Legais: As demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31/12/2020 
foram publicadas no dia 21/07/2021, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, na página 7, e no jornal 
“Data Mercantil”, na página 5. Por sua vez, as demonstrações financeiras referentes aos exercícios 
sociais findos em 31/12/2019 e 2018 foram publicadas, respectivamente, no dia 22/07/2021, no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, no Caderno Empresarial, nas páginas 23 e 19, e no jornal “Data Mer-
cantil”, na página 7, dispensando-se, assim, a publicação dos avisos de que trata o artigo 133 da Lei 
das Sociedades por Ações. Os documentos acima mencionados e demais documentos pertinentes a 
assuntos integrantes da ordem do dia foram colocados à disposição dos acionistas na sede da Compa-
nhia, nos termos da Lei das Sociedades por Ações. Mesa: Presidente: Jairo Aparecido Yamamoto; 
Secretária: Carolina Sommer Mazon. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar acerca das seguintes 
matérias: (i) ratificação da distribuição antecipada de dividendos aos acionistas realizada até 31/12/2020, 
referentes ao exercício social findo em 31/12/2020; (ii) abertura do capital da Companhia e a submis-
são do pedido de registro de emissora de valores mobiliários categoria “A” perante a Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”), nos termos da Instrução da CVM nº 480, de 07/12/2009, conforme alterada 
(“Instrução CVM 480”); (iii) submissão do (a) pedido de registro de emissor da Companhia na B3 S.A. 
– Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e adesão da Companhia ao segmento especial de governança corporativa 
denominado Novo Mercado (“Novo Mercado”); e (b) pedido de admissão à negociação das ações da 
Companhia na B3; (iv) submissão à CVM do pedido de realização de oferta pública de distribuição pri-
mária e secundária de ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, todas livres e 
desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, de emissão da Companhia (“Ações”), a ser realizada 
no Brasil, com esforços de colocação das Ações no exterior (“Oferta”); (v) eleição dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia; (vi) aprovação do limite global de remuneração dos membros 
da administração da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 31/12/2021; (vii) reforma 
integral do Estatuto Social da Companhia para adaptá-lo às exigências legais e regulamentares de 
companhia aberta e às regras previstas no Regulamento do Novo Mercado, bem como a consolidação 
do Estatuto Social da Companhia; (viii) aprovação das demonstrações financeiras da Companhia 
referentes aos exercícios sociais encerrados em 31/12/2020, 2019 e 2018; e (ix) autorização para os 
administradores praticarem todos os atos necessários para implementação das deliberações acima. 
Deliberações: Após os esclarecimentos acerca das matérias constantes da ordem do dia terem sido 
prestados, os acionistas deliberaram, por unanimidade e sem ressalvas, o que segue: (i) ratificar a 
distribuição antecipada de dividendos aos acionistas, referentes ao exercício findo em 31/12/2020, no 
valor correspondente a R$ 9.820.000,00, e, ainda, parcela dos dividendos mínimos referente à ação 
preferencial, existente à época, no valor correspondente a R$ 747.507,77, ambos distribuídos até o dia 
31/12/2020. (ii) aprovar a abertura de capital da Companhia e a submissão do pedido de registro de 
companhia aberta na categoria “A” perante a CVM, nos termos da Instrução CVM 480. (iii) aprovar (a) 
a submissão à B3 do pedido de adesão da Companhia ao segmento Novo Mercado e o pedido de 
admissão à negociação das ações da Companhia na B3, e (b) a celebração com a B3 do Contrato de 
Participação do Novo Mercado, ficando a Diretoria da Companhia autorizada a tomar todas as medidas 
necessárias junto à B3 com vistas à formalização da adesão ao Novo Mercado. (iv) aprovar a realização 
da Oferta, no Brasil, em mercado de balcão não organizado, sob a coordenação da XP Investimentos 
Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A., do Banco Itaú BBA S.A. e do Bank of America 
Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A., e com a participação de determinadas instituições financeiras inte-
grantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, sendo observado o disposto na Instrução da 
CVM nº 400, de 29/12/2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), e as demais disposições legais 
aplicáveis, com esforços de colocação das Ações no exterior. Nos termos do artigo 14, § 2º, da Instrução 
CVM 400, a quantidade de Ações inicialmente ofertada poderá ser acrescida em até 20%, nas mesmas 
condições e no mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas. Adicionalmente, nos termos do artigo 
24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações inicialmente ofertada poderá ser acrescida de um lote 
suplementar em percentual equivalente a até 15% do total das Ações inicialmente ofertadas, nas 
mesmas condições e no mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas. Nos termos do artigo 172, I, 
da Lei das Sociedades por Ações, não será observado o direito de preferência dos acionistas da Com-
panhia no aumento de capital decorrente da Oferta. (v) aprovar a eleição dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia para um mandato unificado de 2 anos, o qual se inicia na presente data, 
considerando-se cada ano como o período compreendido entre 2 Assembleias Gerais Ordinárias, ou 
seja, até a Assembleia Geral Ordinária de 2023, sendo permitida sua reeleição, conforme a seguir: (a) o 
Sr. Jairo Aparecido Yamamoto, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG 
nº 10.600.409 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 029.240.918-45, residente e domiciliado na Cidade 
de Campinas, Estado de São Paulo, na Alameda das Araucárias, Casa 07, Condomínio Gramado Araucá-
ria, CEP 13101-620, como membro do Conselho de Administração; (b) a Sra. Aline Aparecida Yamamoto 
Zampieri, portadora da cédula de identidade RG nº 41.997.483-0, inscrita no CPF/ME sob o nº 
337.956.018-94, representada por sua bastante procuradora, a Sra. Márcia Regina Hirota Yamamoto, 
portadora da cédula de identidade RG nº 13.120.467-1 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 144.548.298-
37, como membro do Conselho de Administração; (c) o Sr. Herbert Cesar Gonçalves, portador da cédula 
de identidade RG nº 19.814.104, inscrito no CPF/ME sob o nº 072.442.618-37, como membro indepen-
dente do Conselho de Administração, observando os critérios de independência estabelecidos pelo 
regulamento do Novo Mercado; (d) o Sr. Gregor Rodrigues Martins Einsiedler, portador da cédula de 
identidade RG nº 11.736.564-3, inscrito no CPF/ME sob o nº 093.166.767-46, como membro indepen-
dente do Conselho de Administração, observando os critérios de independência estabelecidos pelo 
regulamento do Novo Mercado; e (e) o Sr. Cláudio Roberto Ely, portador da cédula de identidade RG nº 
9005222841, inscrito no CPF/ME sob o nº 137.688.320-15, como membro independente do Conselho 
de Administração, observando os critérios de independência estabelecidos pelo regulamento do Novo 
Mercado. Os membros do Conselho de Administração ora eleitos tomarão posse em seus cargos mediante 
assinatura do respectivo termo de posse lavrado no “Livro de Atas das Reuniões do Conselho de Admi-
nistração” e apresentação da declaração de desimpedimento, nos termos da legislação aplicável. (vi) 
aprovar a fixação da remuneração global dos membros do Conselho de Administração, da Diretoria e 
dos comitês de assessoramento da Companhia para o exercício social a se encerrar em 31/12/2021 no 
montante de R$ 6.600.000,00, sendo que a remuneração individual de cada administrador será fixada 
pelo Conselho de Administração da Companhia. (vii) aprovar a reforma integral do Estatuto Social da 
Companhia, adaptando-o às exigências legais e regulamentares de companhia aberta e às regras 
previstas no Regulamento do Novo Mercado, bem como a consolidação do Estatuto Social da Companhia, 
que passa a vigorar com a redação constante do Anexo I à presente ata. (viii) aprovar as demonstrações 
financeiras da Companhia referentes aos exercícios sociais encerrados em 31/12/2020, 2019 e 2018, 
acompanhadas do relatório da administração, das notas explicativas e do relatório dos auditores inde-
pendentes. (ix) autorizar os administradores a praticarem todos os atos necessários para implementa-
ção das deliberações acima. Encerramento dos Trabalhos e Lavratura de Ata: Nada mais havendo a 
ser tratado, oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e ninguém se manifestando, foram 
suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata na forma de sumário nos termos 
do § 1º do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. Reaberta a sessão, foi esta ata lida, conferida, 
aprovada e assinada por todos os presentes. Certifico que a presente ata é cópia fiel da original. Atibaia, 
20/07/2021. Assinaturas: Mesa: Jairo Aparecido Yamamoto: Presidente; Carolina Sommer Mazon: 
Secretária. Anexo I – Estatuto Social Consolidado. Capítulo I – Da Denominação, Objetivo, Sede e 
Duração. Artigo 1º. A Althaia S.A. Indústria Farmacêutica (“Companhia”) é uma sociedade por ações 
que se rege pelo presente Estatuto Social e pela legislação aplicável, em especial a Lei nº 6.404, de 
15/12/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). § Único. Com o ingresso da Companhia no Novo 
Mercado da B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo 
acionistas controladores, administradores e membros do conselho fiscal, quando instalado, às disposi-
ções do Regulamento do Novo Mercado (“Regulamento do Novo Mercado”). Artigo 2º. A matriz (CNPJ 
48.344.725/0007-19 e NIRE 35.300.525.892) e a filial (CNPJ 48.344.725/0001-23 e NIRE 
35.904.015.270) da Companhia têm por objeto: (i) o processamento, a industrialização, revestimento, a 
comercialização, promoção e distribuição, inclusive a importação e a exportação de produtos farmacêu-
ticos em geral, oletéticos, edulcorantes, cosméticos, de higiene, saneantes, domissanitários, produtos 
veterinários, odontológicos, de proteção à saúde e correlatos; (ii) o comércio, a distribuição, importação, 
exportação e a representação de insumos farmacêuticos e correlatos, produtos de diagnósticos quími-
cos, farmacêuticos e correlatos, máquinas e equipamentos, bem como fabricação de peças para a 
indústria farmacêutica e a prestação de serviços de manutenção de máquinas e equipamentos e o 
gerenciamento e instalação de equipamentos; (iii) a prestação de serviços para terceiros pertinentes à 
fabricação, comercialização e assessoramento técnico ou científico no que diz respeito às atividades 
mencionadas neste artigo; (iv) transporte de produtos farmacêuticos em geral, oletéticos, edulcorantes, 
cosméticos, de higiene, saneantes, domissanitários, produtos veterinários, odontológicos, de proteção 
à saúde e correlatos e transporte de produtos perigosos e/ou controlados; (v) fabricação, revestimento, 
comercialização, promoção e distribuição de medicamentos fitoterápicos para uso humano; (vi) fabri-
cação, comercialização, promoção e distribuição de produtos alimentícios em geral; (vii) fabricação de 
materiais para medicina e odontologia; (viii) fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal; (ix) comércio atacadista de medicamentos, drogas de uso humano e produtos alimen-
tícios em geral; (x) comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria e (xi) outras atividades 
profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente. Já a filial (CNPJ 48.344.725/0008-
08 e NIRE JUCEMG 3190265418-2) da Companhia têm por objeto: (i) comércio atacadista de medica-
mentos e drogas de uso humano, inclusive a importação e exportação; (ii) comércio atacadista de 
cosméticos e produtos de perfumaria; (iii) comércio atacadista de produtos de higiene; (iv) comércio 
atacadista de produtos alimentícios em geral; (v) comércio atacadista especializado em outros produtos 
alimentícios não especificados anteriormente e (vi) promoção de venda. Artigo 3º. A Companhia tem 
sede (CNPJ/MF nº 48.344.725/0007-19) na cidade de Atibaia, Estado de São Paulo, na Avenida Tégula, 
nº 888, Edifício Topázio, Módulo 15, Condomínio Centro Empresarial Atibaia, Bairro Ponte Alta, CEP. 
12.952-820 e, filiais (CNPJ nº 48.344.725/0001-23) na Av. Engenheiro Heitor Antonio Eiras Garcia, nº 
2.756, Jd. Maria Luiza, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05564-000, e (CNPJ 
48.344.725/0008-08) na Rua Lucy Vasconcelos Teixeira, 100, Prédio A, Mirante do Paraíso, Pouso Alegre/
MG, CEP 37560-00,0 podendo criar, manter ou extinguir filiais, sucursais, depósitos, escritórios, agências, 
representações ou quaisquer outros estabelecimentos em qualquer localidade do país ou do exterior, 
por deliberação da Diretoria. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II 
– Do Capital Social. Artigo 5º. O capital social totalmente subscrito e integralizado é de R$ 4.810.590,72, 
dividido em 30.304.849 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. § 1º. É vedado à Companhia 
a emissão de ações preferenciais ou partes beneficiárias. § 2º. O capital social será representado 
exclusivamente por ações ordinárias e a cada ação ordinária confere a seu titular um voto nas delibe-
rações da Assembleias Geral. § 3º. Todas as ações da Companhia são escriturais, mantidas em conta 
de depósito, em nome de seus titulares, em instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) com a qual a Companhia mantenha contrato de escrituração em vigor, sem emissão 
de certificados. § 4º. O custo de transferência da propriedade das ações poderá ser cobrado diretamente 
do acionista pela instituição escrituradora, conforme venha a ser definido no contrato de escrituração 
de ações, observados os limites máximos fixados pela CVM. Artigo 6º. A Companhia está autorizada a 
aumentar o capital social, mediante a emissão de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, até o limite de R$ 1.000.000.000,00, independentemente de reforma deste Estatuto Social, 
mediante a deliberação do Conselho de Administração, na forma do artigo 168 da Lei das S.A. § 1º. O 
aumento do capital social, dentro do limite do capital autorizado previsto neste artigo, poderá ser reali-
zado por meio da emissão de ações ordinárias, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subs-

crição mediante deliberação do Conselho de Administração, a quem competirá fixar as condições da 
emissão e subscrição, preço por ação, forma e prazo de integralização, forma de colocação (pública ou 
privada) e sua distribuição no País e/ou no exterior. Ocorrendo subscrição com integralização em bens, 
a competência para o aumento de capital será da Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, caso 
instalado. § 2º. Desde que realizado dentro do limite do capital autorizado previsto neste artigo, o 
Conselho de Administração poderá, ainda, deliberar e aprovar: (i) a outorga de opção de compra de ações 
a administradores, empregados e pessoas naturais prestadoras de serviço da Companhia ou suas 
controladas, com exclusão do direito de preferência dos acionistas, com base no plano aprovado pela 
Assembleia Geral; e (ii) aumento do capital social mediante a capitalização de lucros ou reservas, com 
ou sem bonificação em ações. Artigo 7º. A Companhia poderá emitir ações, debêntures conversíveis 
em ações e bônus de subscrição com exclusão do direito de preferência dos antigos acionistas, ou com 
redução do prazo para seu exercício, quando a colocação for feita mediante venda em bolsa de valores 
ou por subscrição pública, ou através de permuta por ações, em oferta pública de aquisição de controle, 
nos termos dos artigos 257 a 263 da Lei das S.A., ou, ainda, para fazer frente a planos de outorga de 
opção de compra de ações a administradores e empregados da Companhia, nos termos da Lei das S.A. 
§ Único. A mora do acionista na integralização do capital subscrito importará a cobrança de juros de 
1% ao mês, atualização monetária com base no IGP-M, na menor periodicidade legalmente aplicável, e 
multa de 10% sobre o valor da obrigação, sem prejuízo das demais sanções legais aplicáveis. Artigo 
8º. Nos casos previstos em lei, o valor de reembolso das ações, a ser pago pela Companhia aos acio-
nistas dissidentes de deliberação da Assembleia Geral que tenham exercido direito de retirada, deverá 
corresponder ao valor econômico de tais ações, a ser apurado em avaliação aceita nos termos dos 
parágrafos 3º e 4º do artigo 45 da Lei das S.A., sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial 
contábil constante do último balanço aprovado pela Assembleia Gera. Capítulo III – Da Administração. 
Seção I – Organização. Artigo 9º. A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e 
pela Diretoria, sendo que os cargos de Presidente do Conselho da Administração e de Diretor Presidente 
ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. Artigo 10º. 
Ressalvado o disposto no presente Estatuto Social, qualquer dos órgãos de administração se reúne 
validamente com a presença da maioria de seus respectivos membros e delibera pelo voto da maioria 
dos presentes. § Único. Só é dispensada a convocação prévia da reunião do Conselho de Administração 
e da Diretoria como condição de sua validade se presentes todos os seus membros. Caso não estejam 
fisicamente presentes, os membros do Conselho de Administração e da Diretoria poderão manifestar 
seu voto por meio de: (i) delegação de poderes feita em favor de outro membro do respectivo órgão; (ii) 
voto escrito enviado antecipadamente; e (iii) voto escrito transmitido por fax, correio eletrônico ou por 
qualquer outro meio de comunicação, bem como por sistema de áudio ou videoconferência ou outros 
meios semelhantes, desde que permitam a identificação e participação efetiva na reunião, de forma que 
os participantes consigam simultaneamente ouvir uns aos outros. Artigo 11. A remuneração global do 
Conselho de Administração e da Diretoria será anualmente fixada pela Assembleia Geral, cabendo ao 
Conselho de Administração deliberar sobre a distribuição entre os membros da administração. Artigo 
12. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria serão investidos nos respectivos cargos 
mediante assinatura de termo de posse, lavrado em livro próprio, que deve contemplar sua sujeição à 
cláusula compromissória referida no Artigo 44 desde Estatuto. § Único. A posse dos membros do 
Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal (quando aplicável) sujeita-se, ainda, à 
assinatura de termo de adesão às Políticas da Companhia, bem como ao atendimento dos requisitos 
legais aplicáveis. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria deverão, imediatamente 
após a investidura nos respectivos cargos, comunicar à B3 a quantidade e as características dos valores 
mobiliários de emissão da Companhia de que sejam titulares direta ou indiretamente, inclusive seus 
derivativos. Artigo 13. Nos termos do artigo 156 da Lei das S.A., os administradores da Companhia que 
estejam em situação de interesse pessoal conflitante deverão cientificar os demais membros do Con-
selho de Administração ou da Diretoria de seu impedimento de fazer consignar, em ata de reunião do 
Conselho de Administração ou da Diretoria, a natureza e a extensão do seu impedimento. Seção II – 
Conselho de Administração. Subseção I – Composição. Artigo 14. O Conselho de Administração será 
composto por 5 membros, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 
anos, considerando-se cada ano como o período compreendido entre 2 Assembleias Gerais Ordinárias, 
sendo permitida a reeleição. § 1º. Na Assembleia Geral que tiver por objeto deliberar a eleição dos 
membros do Conselho de Administração, os acionistas deverão fixar, primeiramente, o número efetivo 
de membros do Conselho de Administração a serem eleitos. § 2º. Dos membros do Conselho de Admi-
nistração, no mínimo, 2 ou 20%, o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, conforme a 
definição do Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de 
Administração como conselheiros independentes ser deliberada na assembleia geral que os eleger, 
sendo também considerado como independente o Conselheiro eleito mediante faculdade prevista pelo 
artigo 141, §§ 4º e 5º da Lei das S.A., na hipótese de haver acionista controlador (“Conselheiros Inde-
pendentes”). § 3º. Quando, em decorrência do cálculo do percentual referido no § 2º deste Artigo, o 
resultado gerar um número fracionário, a Companhia deve proceder ao arredondamento para o número 
inteiro imediatamente superior. § 4º. Findo o mandato, os membros do Conselho de Administração 
permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura dos novos membros eleitos. § 5º. O mem-
bro do Conselho de Administração deverá ter reputação ilibada não podendo ser eleito, salvo dispensa 
da Assembleia Geral, quem: (i) atuar como administrador, conselheiro, consultor, advogado, auditor, 
executivo, empregado ou prestador de serviços em sociedades que se envolvam em atividades que 
possam ser consideradas concorrentes da Companhia; ou (ii) tiver ou representar interesse conflitante 
com a Companhia. O membro do Conselho de Administração não poderá exercer direito de voto caso se 
configurem, supervenientemente à eleição, os mesmos fatores de impedimento, sem prejuízo do disposto 
no § 6º deste Artigo. § 6º. O membro do Conselho de Administração não poderá ter acesso a informações 
ou participar de reuniões de Conselho de Administração, relacionadas a assuntos sobre os quais tenha 
ou represente interesse conflitante com os interesses da Companhia. § 7º. No caso de vacância do cargo 
de membro do Conselho de Administração, o substituto será nomeado pelos conselheiros remanescen-
tes. Artigo 15. O Conselho de Administração terá 1 Presidente, que será eleito pela maioria de votos dos 
presentes, na primeira reunião do Conselho de Administração que ocorrer imediatamente após a posse 
de tais membros, ou sempre que ocorrer renúncia ou vacância naqueles cargos. Subseção II – Reuniões. 
Artigo 16. O Conselho de Administração reunir-se-á sempre que convocado por seu Presidente ou por 
deliberação da maioria de seus membros, por convocação realizada na forma do § 1º deste Artigo. O 
Conselho de Administração pode deliberar, por unanimidade, acerca de qualquer outra matéria não 
incluída na ordem do dia. § 1º. As convocações para as reuniões do Conselho de Administração deverão 
ser entregues por meio eletrônico ou por carta, pelo Presidente do Conselho de Administração, a cada 
membro do Conselho de Administração, com pelo menos 5 dias de antecedência, e com indicação da 
data, hora, lugar, ordem do dia detalhada e documentos a serem discutidos naquela reunião. Qualquer 
Conselheiro poderá, mediante solicitação escrita ao Presidente, solicitar que uma reunião seja convocada 
ou que itens sejam incluídos na ordem do dia. § 2º. O Presidente do Conselho de Administração presidirá 
as reuniões do Conselho de Administração, ressalvadas as hipóteses de ausência ou impedimento 
temporário, previstas no § 6º abaixo. § 3º. Cada Conselheiro terá direito a 1 voto nas deliberações do 
Conselho de Administração, sendo que as deliberações do Conselho de Administração serão tomadas 
por maioria de seus membros presentes na reunião. § 4º. Caso não estejam fisicamente presentes, os 
membros do Conselho de poderão manifestar seu voto por meio de: (a) delegação de poderes feita em 
favor de outro membro do Conselho de Administração, (b) voto escrito enviado antecipadamente e (c) 
voto escrito transmitido por fax, correio eletrônico ou por qualquer outro meio de comunicação, bem por 
sistema de áudio ou videoconferência ou outros meios semelhantes, desde que permitam a identificação 
e participação efetiva na reunião, de forma que os participantes consigam simultaneamente ouvir uns 
aos outros. § 5º. Nas deliberações do Conselho de Administração, será atribuído ao Presidente do órgão 
o voto de qualidade, no caso de empate na votação. § 6º. O presidente de qualquer reunião do Conselho 
de Administração não deverá levar em consideração e não computará o voto proferido com infração aos 
termos de qualquer acordo de acionistas que possa estar devidamente arquivado na sede da Companhia, 
conforme disposto no artigo 118 da Lei das S.A. § 7º. Na hipótese de ausência ou impedimento tempo-
rário do Presidente, as funções do Presidente serão exercidas por outro membro do Conselho de 
Administração indicado pelo Presidente. § 8º. Na hipótese de vacância permanente do Presidente, o 
Conselho de Administração se reunirá em até 60 dias a partir da data de vacância para a nomeação do 
novo Presidente do Conselho de Administração. § 9º. No caso de ausência ou impedimento temporário, 
de membro do Conselho de Administração, tal membro ausente ou temporariamente impedido poderá 
ser representado nas reuniões do Conselho de Administração por outro membro indicado por escrito, o 
qual, além do seu próprio voto, expressará o voto do membro ausente ou temporariamente impedido. § 
10º. Todas as deliberações do Conselho de Administração constarão de atas lavradas no livro de Atas 
de Reuniões do Conselho de Administração. Subseção III – Competência. Artigo 17. Sem prejuízo de 
outras atribuições previstas em lei e regulamentos aplicáveis, e por este Estatuto Social, compete ao 
Conselho de Administração da Companhia. (a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; (b) 
aprovar e rever o orçamento anual, o orçamento de capital, o plano de negócios e o plano plurianual da 
Companhia, bem como quaisquer alterações a estes documentos; (c) aprovar o código de conduta da 
Companhia e as políticas corporativas relacionadas a (i) divulgação de informações e negociação de 
valores mobiliários; (ii) gerenciamento de riscos; (iii) transações com partes relacionadas e gerenciamento 
de conflitos de interesses; (iv) remuneração de administradores; (v) indicação de administradores e (vi) 
alçadas de aprovação; (d) eleger e destituir os Diretores, definir suas atribuições e fixar sua remunera-
ção, dentro do limite global da remuneração da administração aprovado pela Assembleia Geral; (e) 
fiscalizar a gestão dos Diretores; examinar a qualquer tempo os livros e papéis da Companhia; solicitar 
informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e de quaisquer outros atos; (f) 
escolher e substituir os auditores independentes, bem como convocá-los para prestar os esclarecimen-
tos que entender necessários sobre qualquer matéria; (g) apreciar o Relatório da Administração, as 
contas da Diretoria e as demonstrações financeiras da Companhia e deliberar sobre sua submissão à 
Assembleia Geral; (h) submeter à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do lucro líquido do 
exercício, bem como deliberar sobre o levantamento de balanços semestrais, ou em períodos menores, 
e o pagamento ou crédito de dividendos ou juros sobre o capital próprio decorrentes desses balanços, 
bem como deliberar sobre o pagamento de dividendos intermediários ou intercalares à conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros, existentes no último balanço anual ou semestral; (i) convocar a 
Assembleia Geral, quando julgar conveniente ou no caso do artigo 132 da Lei das S.A.; (j) aprovar o voto 
da Companhia em qualquer deliberação societária relativa às controladas ou coligadas da Companhia 
envolvendo matéria(s) elencada(s) neste Artigo 23; (k) autorizar a emissão de ações da Companhia, nos 
limites autorizados no Artigo 6º deste Estatuto Social, fixando o número, o preço, o prazo de integrali-
zação e as condições de emissão das ações, podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou reduzir 
o prazo mínimo para o seu exercício nas emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures con-
versíveis, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou mediante 
permuta por ações em oferta pública para aquisição de controle, nos termos estabelecidos em lei; (l) 
dentro do limite do capital autorizado, conforme previsto no § 1º do Artigo 6º deste Estatuto Social, (i) 
deliberar a emissão de bônus de subscrição e de debêntures conversíveis em ações; (ii) de acordo com 
o plano aprovado pela Assembleia Geral, deliberar a outorga de opção de compra de ações aos admi-
nistradores, empregados e pessoas naturais prestadoras de serviços da Companhia ou de suas contro-
ladas, com exclusão do direito de preferência dos acionistas na outorga e no exercício das opções de 
compra; e (iii) aprovar aumento do capital social mediante a capitalização de lucros ou reservas, com 
ou sem bonificação em ações; (m) deliberar sobre a negociação com ações de emissão da Companhia 
para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria e respectiva alienação, observados os 
dispositivos legais pertinentes; (n) deliberar, por delegação da Assembleia Geral, quando da emissão 
pela Companhia de debêntures conversíveis em ações que ultrapassem o limite do capital autorizado, 
sobre (i) a época e as condições de vencimento, amortização ou resgate, (ii) a época e as condições para 
pagamento dos juros, da participação nos lucros e de prêmio de reembolso, se houver, e (iii) o modo de 
subscrição ou colocação, bem como a espécie das debêntures; (o) estabelecer a alçada para aprovar a 
contratação de obrigações de qualquer natureza, bem como a celebração de qualquer contrato, exceto 
em relação a contratos celebrados com clientes; (p) estabelecer a alçada para aprovar qualquer endi-
vidamento financeiro, emissão de debêntures e outros valores mobiliários representativos de dívidas; 

(q) estabelecer a alçada para aprovar a realização de qualquer despesa ou investimento pela Companhia, 
ou o desenvolvimento de novos projetos pela Companhia; (r) estabelecer a alçada para aprovar a 
constituição de ônus e outorga de garantias relativas a obrigações da Companhia e/ou; (s) estabelecer 
a alçada para aprovar a venda, aquisição, transferência, oneração, ou outra forma de alienação, pela 
Companhia, de ativos imobilizados, incluindo a constituição de quaisquer ônus sobre tais ativos imobi-
lizados; (t) estabelecer a alçada para aprovar a constituição de sociedade, aquisição, alienação ou 
oneração pela Companhia de participação no capital social de outras sociedades, associações e/ou joint 
ventures; (u) aprovar a contratação da instituição prestadora dos serviços de escrituração de ações; (v) 
elaborar e divulgar parecer fundamentado sobre qualquer oferta pública de aquisição de ações (“OPA”) 
que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, em até 15 (quinze) dias da publicação do 
edital da OPA, contendo a manifestação, ao menos: (i) sobre a conveniência e a oportunidade da OPA 
quanto ao interesse da Companhia e do conjunto de seus acionistas, inclusive em relação ao preço e 
aos potenciais impactos para a liquidez das ações; (ii) quanto aos planos estratégicos divulgados pelo 
ofertante em relação à Companhia; e (iii) a respeito de alternativas à aceitação da OPA disponíveis no 
mercado; (w) aprovar seu próprio regimento interno e o regimento interno da Diretoria e de todos os 
Comitês; (x) designar os membros dos Comitês que vierem a ser instituídos pelo Conselho de Adminis-
tração; (y) estruturar um processo e avaliação do Conselho de Administração, de seus Comitês e da 
Diretoria; e (z) o ajuizamento de qualquer processo contra qualquer Autoridade Governamental que não 
tenha como fundamento tese amplamente reconhecida na jurisprudência aplicável. Seção III – Direto-
ria. Subseção I – Composição. Artigo 18. A Diretoria é o órgão de representação e direção executiva 
da Companhia, cabendo-lhe, dentro da orientação traçada pelo Conselho de Administração, a condução 
dos negócios sociais, podendo e devendo praticar os atos necessários a tal fim. Artigo 19. A Diretoria, 
cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, será 
composta de 5 membros, sendo 1 Diretor Presidente, 1 Diretor Financeiro e de Relações com Investi-
dores, 1 Diretor Técnico e Operações e 1 Diretor Comercial. Os cargos de Diretor Presidente e Diretor 
de Relações com Investidores são de preenchimento obrigatório e os demais de preenchimento facul-
tativo. Os Diretores poderão acumular cargos. Subseção II – Eleição e Destituição. Artigo 20. Os 
membros da Diretoria serão eleitos pelo Conselho de Administração da Companhia com prazo de 
mandato unificado de 2 anos, considerando-se cada ano o período compreendido entre 2 Assembleias 
Gerais Ordinárias, sendo permitida a reeleição e destituição. Artigo 21. Os membros da Diretoria devem 
assumir seus cargos dentro de 30 dias a contar das respectivas datas de nomeação, mediante assina-
tura de termo de posse no livro próprio, permanecendo em seus cargos até a investidura de novos 
Diretores eleitos. Subseção III – Reuniões. Artigo 22. Das reuniões da Diretoria lavrar-se-ão atas no 
respectivo livro de atas das Reuniões da Diretoria, que serão assinadas pelos Diretores presentes. Artigo 
23. A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário. As reuniões serão presididas pelo Diretor Presidente, 
salvo acordo diverso entre os Diretores. Artigo 24. As reuniões serão convocadas por qualquer Diretor. 
Para que possam se instalar e validamente deliberar, é necessária a presença de todos os Diretores que 
estiverem no exercício de seus cargos. Subseção IV – Competência. Artigo 25. Compete aos Diretores 
cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Adminis-
tração, e a prática, dentro das suas atribuições, de todos os atos necessários ao funcionamento regular 
dos negócios da Companhia em seu curso normal, observadas as alçadas da Diretoria fixadas pelo 
Conselho de Administração, o regimento interno da Diretoria e a as competências dos demais órgãos 
societários. Artigo 26. Compete à Diretoria, como órgão colegiado, ademais de implementar as delibe-
rações das Assembleias Gerais e do Conselho de Administração: (a) administrar os negócios sociais em 
geral e praticar, para tanto, todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os 
quais seja por lei ou pelo presente Estatuto atribuída a competência à Assembleia Geral ou ao Conselho 
de Administração; (b) realizar todas as operações e praticar todos os atos de administração necessários 
à consecução dos objetivos de seu cargo, de acordo com a orientação geral dos negócios estabelecida 
pelo Conselho de Administração, incluindo resolver sobre a aplicação de recursos, transigir, renunciar, 
ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, celebrar 
contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar caução, avais e fianças, emitir, 
endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral, assim como abrir, movimentar e 
encerrar contas em estabelecimentos de credito, observadas as restrições legais e as disposições 
estabelecidas neste Estatuto Social; (c) preparar as demonstrações financeiras anuais e trimestrais, para 
submissão ao Conselho de Administração, bem como, se for o caso, demonstrações ou balancetes 
emitidos em menor periodicidade; (d) aprovar e submeter, anualmente, o relatório da administração e 
as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhados do relatório dos auditores independentes, 
bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior, para apreciação do 
Conselho de Administração e da Assembleia Geral; (e) propor ao Conselho de Administração o orçamento 
anual, o orçamento de capital, o plano de negócios e o plano plurianual; (f) deliberar sobre a abertura e 
o fechamento de filiais; e (g) decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência privativa da 
Assembleia Geral ou do Conselho de Administração. § 1º. Compete ao Diretor Presidente: (i) coordenar 
as atividades relacionadas com o planejamento geral da Companhia; (ii) presidir as reuniões da Direto-
ria; (iii) exercer a supervisão geral das competências e atribuições da Diretoria; (iv) manter os acionistas 
informados sobre as atividades da Companhia e o andamento de suas operações; e (v) exercer outras 
atividades que lhe forem atribuídas pelos acionistas. § 2º. Compete ao Diretor Financeiro e de Relações 
com Investidores: (i) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar a área financeira, jurídica e adminis-
trativa da Companhia; (ii) dirigir e orientar a elaboração do orçamento; (iii) dirigir e orientar as atividades 
de tesouraria da Companhia, incluindo a captação e administração de recursos; (iv) estabelecer e 
supervisionar o relacionamento da Companhia com instituições financeiras nacionais e estrangeiras, 
autoridades administrativas de controle do sistema financeiro e do mercado de valores mobiliários, 
autoridades fiscais, autoridades aduaneiras e autoridades previdenciárias; (v) planejar a elaboração do 
orçamento consolidado, do plano de negócios e orçamento plurianual da Companhia; (vi) supervisionar 
e administrar as áreas ou funções de controles e projeções financeiras, de gerenciamento de riscos, 
consolidando e reportando os resultados da Companhia e de suas subsidiárias; (viii) prestar informações 
aos investidores, à CVM, às bolsas de valores ou mercados de balcão onde forem negociados os valores 
mobiliários da Companhia, bem como manter atualizado o registro da Companhia em conformidade com 
a regulamentação aplicável da CVM e atender às demais exigências dessa regulamentação; (viii) 
representar a Companhia isoladamente perante a CVM, as bolsas de valores ou mercados de balcão 
onde forem negociados os valores mobiliários da Companhia; (ix) desempenhar as outras atribuições 
que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Diretor Presidente; (x) representar isoladamente 
a Companhia perante os órgãos de controle e demais instituições que atuam no mercado de capitais 
(incluindo CVM, Banco Central do Brasil, B3, instituição escrituradora das ações de emissão da Compa-
nhia, entidades administradoras de mercados de balcão organizados), competindo-lhe prestar informa-
ções aos investidores, à CVM, às bolsas de valores ou mercados de balcão onde forem negociados os 
valores mobiliários da Companhia, bem como manter atualizado o registro da Companhia em conformi-
dade com a regulamentação aplicável da CVM e atender às demais exigências dessa regulamentação; 
(xi) representar a Companhia isoladamente perante a CVM, as bolsas de valores ou mercados de balcão 
onde forem negociados os valores mobiliários da Companhia e (xii) desempenhar as outras atribuições 
que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Diretor Presidente; § 4º. Compete ao Diretor 
Técnico e Operações: (i) coordenar o desenvolvimento das atividades industriais, regulatórias, de pesquisa 
e desenvolvimento e de controle de qualidade da Companhia e (ii) exercer outras atribuições que lhe 
forem definidas pelo Conselho de Administração, auxiliando, sempre que necessário, o Diretor Presidente 
e os demais diretores da Companhia; § 5º. Compete ao Diretor Comercial: (i) coordenar o desenvolvimento 
das atividades de distribuição, logística e comercialização da Companhia; (ii) prospectar, analisar e 
negociar oportunidades de investimentos e desinvestimento para a Companhia; (iii) analisar e avaliar 
atividades a serem desenvolvidas e/ou realizadas pela Companhia, inclusive a partir do exame da via-
bilidade econômico-financeira das novas oportunidades de negócios; e (iv) exercer outras atribuições 
que lhe forem definidas pelo Conselho de Administração, auxiliando, sempre que necessário, o Diretor 
Presidente e os demais diretores da Companhia. § 6º. Competem aos Diretores sem designação espe-
cífica auxiliar o Diretor Presidente e o Diretor Financeiro e de Relações com Investidores na coordenação, 
administração, direção e supervisão dos negócios da Companhia, de acordo com as atribuições que lhe 
forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Conselho de Administração. Subseção V – Repre-
sentação. Artigo 27. Observados as alçadas da Diretoria fixadas pelo Conselho de Administração, o 
regimento interno da Diretoria e a as competências dos demais órgãos societários, a Companhia será 
sempre representada, em todos os atos, (i) por 2 Diretores em conjunto; ou (ii) por 1 Diretor em conjunto 
com 1 procurador especialmente nomeado para tanto, de acordo com o § 1º abaixo; ou (iii) pela assi-
natura de 2 procuradores em conjunto, desde que investidos de especiais e expressos poderes; ou (iv) 
por 1 procurador agindo isoladamente sempre que o ato a ser praticado for relativo aos poderes ad 
judicia. § 1º. Todos os atos e documentos que importem responsabilidade ou obrigação para a compa-
nhia, tais como escrituras de qualquer natureza, cheques, notas promissórias, letras de câmbio, ordens 
de pagamento, títulos de dívida em geral, contratos (inclusive financeiros), dentre outros, serão obriga-
toriamente assinados pelo Diretor Presidente em conjunto com 01 Diretor ou 01 procurador constituído 
nos termos do parágrafo anterior, quando envolverem valores individuais acima de R$ 500.000,00 ou a 
alienação (inclusive constituição de ônus) a qualquer título de bens do ativo imobilizado da Companhia 
ou a ele destinados. § 2º. Todas as procurações serão outorgadas pela assinatura Diretor Presidente em 
conjunto com 01 outro Diretor, agindo em conjunto, sendo um deles necessariamente o Diretor Presidente 
ou o Diretor Financeiro e de Relações com Investidores da Companhia, mediante mandato com poderes 
específicos e prazo determinado, exceto nos casos de procurações ad judicia, caso em que o mandato 
pode ser por prazo indeterminado, por meio de instrumento público ou particular. § 3º. Qualquer dos 
Diretores ou procurador, isoladamente, poderá representar, ativa ou passivamente, a Companhia em 
juízo, bem como perante repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, autarquias, 
sociedades de economia mista e entidades paraestatais. § 4º. São expressamente vedados, sendo nulos 
e inoperantes em relação à Companhia, os atos de quaisquer Diretores, procuradores, prepostos e 
empregados que envolvam ou digam respeito a operações ou negócios estranhos ao objeto social e aos 
interesses sociais, tais como fianças, avais, endossos e qualquer garantia em favor de terceiros, salvo 
quando expressamente aprovados pelo Conselho de Administração em reunião e nos casos de prestação, 
pela Companhia, de avais, abonos e fianças para empresas controladas ou coligadas, em qualquer 
estabelecimento bancário, creditício ou instituição financeira, departamento de crédito rural, de crédito 
comercial, de contratos de câmbio, e outras operações aqui não especificadas, sendo a Companhia, 
nestes atos, representada por no mínimo 2 Diretores, ou por um diretor e um procurador com poderes 
específicos para a prática do ato. Capítulo IV – Dos Comitês de Assessoramento. Artigo 28. O Con-
selho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá criar comitês de assesso-
ramento ou grupos de trabalho com objetivos definidos, que serão compostos por pessoas por ele 
designadas dentre os membros da administração e/ou outras pessoas ligadas, direta ou indiretamente, 
à Companhia ou aos seus afiliados. Caberá ao Conselho de Administração a aprovação do regimento 
interno dos comitês ou grupos de trabalho eventualmente criados, bem como a eleição de seus membros. 
Capítulo V – Do Conselho Fiscal. Artigo 29. A Companhia terá um Conselho Fiscal de caráter não 
permanente, composto por três membros efetivos e dois suplentes. Uma vez instalado, o Conselho 
Fiscal terá as atribuições que a Lei lhe confere, e à Assembleia Geral que determinar a sua instalação 
elegerá seus membros e fixar-lhes-á a remuneração. Capítulo VI – Da Assembleia Geral. Seção I – 
Organização. Artigo 30. A Assembleia Geral dos acionistas é o órgão superior de deliberações da 
companhia, podendo reunir-se em caráter ordinário e extraordinário. § Único. A Assembleia Geral 
ordinária realizar-se-á nos primeiros quatro meses seguintes ao encerramento do exercício social e a 
extraordinária sempre que os interesses sociais assim o exigirem. Artigo 31. As decisões da Assembleia 
Geral serão tomadas por maioria de votos, ressalvadas as exceções legais e observado o disposto no 
acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. § 1º. A Assembleia Geral será convocada pelo 
Presidente do Conselho de Administração ou por qualquer outro membro do Conselho de Administração, 
em caso de impedimento do Presidente do Conselho de Administração, ou, nos casos previstos em lei, 
por acionistas ou pelo Conselho Fiscal, se e quando instalado, mediante anúncio publicado, devendo a 
primeira convocação ser feita, com, no mínimo, 15 dias de antecedência, e a segunda com antecedên-
cia mínima de 8 dias, observado, ainda, o disposto na regulamentação da CVM que dispõe sobre 
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informações, pedidos de procuração, participação e votação a distância em assembleias gerais. § 2º. 
As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria dos votos dos acionistas presentes na 
assembleia, não se computando os votos em branco e as abstenções, ressalvadas as exceções previs-
tas em lei e observado o disposto neste Estatuto Social. § 3º. A Assembleia Geral só poderá deliberar 
sobre assuntos da ordem do dia, constantes do respectivo edital de convocação, ressalvadas as exceções 
previstas na Lei das S.A. § 4º. As atas de Assembleias deverão ser lavradas no livro de Atas das Assem-
bleias Gerais, e poderão, caso assim aprovado na Assembleia Geral em questão, ser lavradas na forma 
de sumário dos fatos ocorridos e publicadas com omissão das assinaturas. Artigo 32. Assembleia Geral 
será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência ou impe-
dimento, instalada e presidida por outro Conselheiro, Diretor ou acionista indicado por escrito pelo 
Presidente do Conselho de Administração. O Presidente da Assembleia Geral indicará até 2 Secretários. 
Artigo 33. Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral será instalada, em primeira 
convocação, com a presença de acionistas que representem no mínimo 25% do capital social e, em 
segunda convocação, com qualquer número. § Único. O acionista poderá ser representado na Assembleia 
Geral por procurador constituído há menos de 1 ano, que seja acionista, administrador da Companhia, 
advogado, instituição financeira ou administrador de fundo de investimento que represente os condô-
minos. Seção II – Competência. Artigo 34. Sem prejuízo de outras atribuições previstas em lei e 
regulamentos aplicáveis, e por este Estatuto Social, compete à Assembleia Geral: (a) tomar as contas 
dos administradores, bem como examinar, discutir e aprovar as demonstrações financeiras; (b) alterar 
o Estatuto Social da Companhia; (c) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, 
sobre a destinação do resultado do exercício e a distribuição de dividendos; (d) eleger e destituir os 
membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, quando instalado; (e) fixar a remuneração 
global anual dos administradores, assim como a dos membros do Conselho Fiscal, se instalado; (f) 
deliberar sobre qualquer decisão relacionada à fusão, incorporação, cisão ou outra reorganização 
societária envolvendo a Companhia ou qualquer sociedade na Companhia; (g) deliberar sobre qualquer 
decisão relacionada à dissolução ou liquidação envolvendo Companhia e/ou cessação do estado de 
liquidação da Companhia; (h) aprovar planos de concessão de ações ou de outorga de opção de compra 
de ações aos administradores e empregados da Companhia ou de suas controladas; (i) aprovar previa-
mente a negociação, pela Companhia, de ações de sua própria emissão nas hipóteses cuja aprovação 
em Assembleia Geral seja prescrita na regulamentação em vigor; (j) deliberar sobre a dispensa da 
realização de oferta pública de aquisição de ações em caso de saída voluntária do Novo Mercado; (k) 
suspender o exercício de direitos de acionista, conforme previsto em lei e neste Estatuto Social, não 
podendo, nessa deliberação, votar o(s) acionista(s) cujos direitos poderão ser objetos de suspensão; (l) 
eleger e destituir o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquida-
ção; e (m) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de Administração. § 
1º. Para fins da alínea (j) acima: (a) a assembleia geral deverá ser instalada em primeira convocação 
com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 do total das ações em circulação, nos 
termos do Regulamento do Novo Mercado; (b) caso o quórum previsto na alínea (a) acima não seja 
atingido, a assembleia geral poderá ser instalada em segunda convocação, com a presença de qualquer 
número de acionistas titulares de ações em circulação; e (c) a deliberação sobre a dispensa de realiza-
ção da oferta pública de aquisição de ações deve ocorrer pela maioria dos votos dos acionistas titulares 
de ações em circulação presentes na assembleia geral . § 2º. A Companhia não concederá financia-
mentos ou garantias para os acionistas, membros de seu Conselho de Administração ou Conselho Fiscal 
(quando instalado) ou seus Diretores. Artigo 35. O presidente da Assembleia Geral não computará 
qualquer voto proferido em violação ao presente Estatuto ou ao acordo de acionistas arquivado na sede 
da Companhia, sob pena de responsabilidade pessoal. Capítulo VII – Do Exercício Social, Das 
Demonstrações Financeiras e Distribuição de Lucros. Artigo 36. O exercício social inicia-se em 1º 
de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. Ao término de cada exercício social, serão 
elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. § 1º. Além das demonstrações financeiras 
ao fim de cada exercício social e trimestre, a Companhia fará elaborar as demonstrações financeiras 
trimestrais, com observância dos preceitos legais pertinentes. § 2º. Juntamente com as demonstrações 
financeiras do exercício, os órgãos da administração da Companhia apresentarão à Assembleia Geral 
Ordinária proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, com observância do disposto neste 
Estatuto e na Lei das S.A. § 3º. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participa-
ção, (i) os eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e contribuição social; 
e (ii) 5% do referido resultado do exercício, que deverá ser destinado pela Companhia para atividades 
beneficentes voltadas para ações sociais, educativas e esportivas. Artigo 37. Após realizadas as 
deduções contempladas no Artigo acima, o lucro líquido deverá ser alocado da seguinte forma: (a) 5% 
do lucro líquido do exercício social serão alocados para a reserva legal, que não excederá a 20% do 
capital social, sendo que no exercício social em que o saldo da reserva legal acrescido dos montantes 
das reservas de capital exceder a 100% do capital social, não será obrigatória a destinação de parte do 
lucro líquido do exercício para a reserva legal; (b) uma parcela do lucro líquido, por proposta dos órgãos 
da administração, poderá ser destinada à formação de reserva para contingências, nos termos do artigo 
195 da Lei das S.A.; (c) a parcela do lucro líquido decorrente de subvenções governamentais para 
investimentos poderá ser excluída da base de cálculo do dividendo obrigatório e destinada para a reserva 
de incentivos fiscais; (d) no exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos termos 
do item (f) abaixo, ultrapassar a parcela realizada do lucro do exercício, a Assembleia Geral poderá, por 
proposta dos órgãos de administração, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar, 
observado o disposto no artigo 197 da Lei das S.A.; (e) uma parcela não superior à diferença entre (a) 
75% do lucro líquido anual ajustado na forma prevista no artigo 202 da Lei das S.A. (incluindo, portanto, 
eventual destinação de parcela do lucro líquido para constituição de reserva para contingências) e (b) a 
reserva indicada no item (c) acima, poderá ser destinada à formação de reserva para investimentos e 
capital de giro, que terá por fim custear investimentos para crescimento e expansão e financiar o 
capital de giro da companhia, ficando ressalvado que o saldo acumulado desta reserva não poderá 
ultrapassar 100% do capital social da Companhia; e (f) o saldo remanescente será distribuído aos 
acionistas como dividendos, assegurada a distribuição do dividendo mínimo obrigatório não inferior, em 
cada exercício, a 15% do lucro líquido anual ajustado, na forma prevista pelo Artigo 202 da Lei das S.A. 
§ 1º. O dividendo previsto na alínea (f) do caput deste Artigo não será obrigatório no exercício social em 
que a Diretoria informar à Assembleia Geral não ser ele compatível com a situação financeira da Com-
panhia. O Conselho Fiscal, se em funcionamento, deverá dar parecer sobre essa informação dentro de 
5 dias da realização da Assembleia Geral, e os Diretores deverão protocolar na CVM um relatório fun-
damentado, justificando a informação transmitida à Assembleia. § 2º. Lucros retidos nos termos do § 
1º deste Artigo serão registrados como reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios 
subsequentes, deverão ser pagos como dividendo assim que a situação financeira da Companhia o 
permitir. Artigo 38. A Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, poderá: (a) distribuir 
dividendos com base em lucros apurados nos balanços semestrais; (b) levantar balanços relativos a 
períodos inferiores a um semestre e distribuir dividendos com base nos lucros nele apurados, desde 
que o total de dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o montante das 
reservas de capital de que trata o artigo 182, § 1º da Lei das S.A.; (c) distribuir dividendos intermediários, 
a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existente no último balanço anual ou semestral; 
e creditar ou pagar aos acionistas, na periodicidade que decidir, juros sobre o capital próprio, os quais 
serão imputados ao valor dos dividendos a serem distribuídos pela Companhia, passando a integrá-los 
para todos os efeitos legais. Artigo 39. A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas 
de lucros ou de capital, inclusive as instituídas em balanços intermediários, observada a legislação 

aplicável, sem prejuízo do disposto no Artigo 6º, § 2º deste Estatuto Social. Artigo 40. Os dividendos não 
recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 anos, contados da data em que tenham sido 
postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da Companhia. Capítulo VIII – Da Alienação, 
do Controle Acionário e da OPA por Atingimento de Participação Relevante. Seção I – Da Aliena-
ção do Controle Acionário. Artigo. 41. A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto 
por meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob 
a condição de que o adquirente do controle se obrigue a realizar oferta pública de aquisição de ações 
tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas, observando 
as condições e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em vigor e no Regulamento do 
Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao alienante. Seção II – Da 
OPA Por Atingimento de Participação Relevante. Artigo 42. Qualquer acionista ou Grupo de Acionis-
tas que atingir, de forma direta ou indireta a titularidade de ações de emissão da Companhia ou Outros 
Direitos de Natureza Societária, igual ou superior a 20% do capital social (“Participação Relevante”), 
tanto por meio de uma única operação, como por meio de diversas operações (“Novo Acionista Relevante”), 
deverá efetivar uma oferta pública de aquisição da totalidade das ações e valores mobiliários conversí-
veis por ações de titularidade dos demais acionistas da Companhia, nos termos deste artigo (“OPA por 
Atingimento de Participação Relevante”). § 1º. A OPA por Atingimento de Participação Relevante deverá 
ser: (i) dirigida indistintamente a todos os acionistas da Companhia; (ii) efetivada em leilão a ser realizado 
na B3; (iii) lançada pelo preço determinado de acordo com o previsto no § 2º deste Artigo e liquidada à 
vista, em moeda corrente nacional; e (iv) instruída com o laudo de avaliação da Companhia, de que trata 
o § 4º deste Artigo. § 2º. O preço de aquisição por ação objeto da OPA por Atingimento de Participação 
Relevante (“Preço da OPA”) não poderá ser inferior ao maior valor determinado entre: (i) Valor Justo de 
Mercado apurado em laudo de avaliação (avaliador escolhido pelo Conselho de Administração); (ii) 120% 
do preço de emissão das ações em qualquer aumento de capital mediante distribuição pública nos 
últimos 24 meses, atualizado pelo IPCA; (iii) 120% da média ponderada por volume das cotações de 
fechamento das ações nos últimos 90 pregões; e (iv) 120% do maior valor pago, a qualquer tempo, pela 
Novo Acionista Relevante em qualquer tipo de negociação atualizado pela variação positiva do IPCA (ou 
índice que venha a o substituir) desde a data da negociação, em qualquer um dos casos sujeito a 
ajustes decorrentes de distribuição de dividendos pela Companhia, reorganizações societárias envolvendo 
a Companhia, grupamentos e desdobramentos de ações da Companhia e quaisquer outras operações 
que afetem o capital social da Companhia. § 3º. Sem prejuízo do cumprimento das obrigações previstas 
na regulamentação aplicável, imediatamente após adquirir ou tornar-se titular de ações de emissão da 
Companhia ou Outros Direitos de Natureza Societária, em quantidade igual ou superior a 20% do 
capital social, o Novo Acionista Relevante deverá encaminhar uma comunicação ao Diretor de Relações 
com Investidores, contendo: (a) as informações previstas no artigo 12 da Instrução CVM nº 358, de 
03/01/2002, conforme alterada e nos itens “i” até “m” do inciso I do Anexo II à Instrução CVM nº 361, 
de 05/03/2002, conforme alterada; (b) informação sobre quaisquer Outros Direitos de Natureza Socie-
tária que possua; (c) a informação sobre a obrigação de efetivar a OPA por Atingimento de Participação 
Relevante; (d) a informação do maior preço pago pelo Novo Acionista Relevante em qualquer tipo de 
negociação, a qualquer tempo, ajustado por eventos societários ocorridos após a data da transação, tais 
como a distribuição de dividendos ou juros sobre o capital próprio, grupamentos, desdobramentos, 
bonificações, exceto aqueles relacionados a operações de reorganização societária, acompanhada de 
demonstração justificada desse preço; e (e) a informação do preço de aquisição por ação objeto da OPA 
por Atingimento de Participação Relevante que o Novo Acionista Relevante se propõe a pagar, observado 
o § 2º deste Artigo (“Preço Proposto”). § 4º. O Valor Justo de Mercado será apurado em laudo de ava-
liação elaborado por instituição ou empresa especializada, com experiência comprovada e independên-
cia quanto ao poder de decisão com independência em relação ao Novo Acionista Relevante, devendo 
o laudo também satisfazer os requisitos do § 1º do artigo 8º da Lei das S.A. e conter a responsabilidade 
prevista no § 6º do mesmo artigo da lei. § 5º. A escolha da instituição ou empresa especializada res-
ponsável pela determinação do Valor Justo de Mercado da Companhia é de competência privativa do 
Conselho de Administração. § 6º. Os custos de elaboração do laudo de avaliação exigido deverão ser 
assumidos integralmente pelo ofertante. § 7º. O laudo de avaliação deverá ser encaminhado pela insti-
tuição ou empresa especializada responsável ao Diretor de Relações com Investidores, para que este o 
divulgue imediatamente ao mercado, por meio do sistema eletrônico disponível na página da CVM na 
rede mundial de computadores. § 8º. Os acionistas titulares de, no mínimo, 10% das ações de emissão 
da Companhia, excetuadas deste cômputo as ações de titularidade do Novo Acionista Relevante, pode-
rão requerer aos administradores da Companhia que convoquem Assembleia Especial para deliberar 
sobre a realização de nova avaliação da Companhia para fins de revisão do Preço da OPA. O novo laudo 
deverá ser preparado nos mesmos moldes do laudo de avaliação previsto no § 4º deste Artigo, de acordo 
com os procedimentos previstos no artigo 4º-A da Lei das S.A. e com observância ao disposto na 
regulamentação aplicável da CVM e nos termos deste Capítulo e divulgado nos termos do § 6º deste 
Artigo. Na Assembleia Especial poderão votar todos os titulares de ações da Companhia, com exceção 
do Novo Acionista Relevante. Os acionistas que requererem a realização de nova avaliação e aqueles 
que votarem a seu favor deverão ressarcir a Companhia pelos custos incorridos, caso o novo valor seja 
inferior ou igual ao Preço Proposto. § 9º. Caso o laudo de avaliação venha a apurar um Preço da OPA 
superior ao Preço Proposto, o Novo Acionista Relevante poderá dela desistir, no prazo de 10 dias úteis, 
contados da data de divulgação do laudo de avaliação, obrigando-se, neste caso, a observar, no que 
couber, o procedimento previsto no artigo 28 da Instrução CVM nº 361, ou norma que venha a substi-
tuí-la, e a alienar o excesso de participação no prazo de 3 meses contados da data de comunicação da 
desistência à Companhia. A desistência deverá ser comunicada pelo Acionista Relevante ao Diretor de 
Relações com Investidores, quem por sua vez deverá comunicar o mercado promovendo a divulgação 
de fato relevante. § 10º. A efetivação da OPA por Atingimento de Participação Relevante poderá ser 
dispensada mediante voto favorável de acionistas reunidos em Assembleia Geral especialmente convo-
cada para este fim, observadas as seguintes regras: (a) a Assembleia Geral, se instalada na primeira 
convocação, deverá contar com a presença de acionistas que representem, no mínimo, ¼ do total de 
Ações em Circulação e, se instalada em segunda convocação, poderá contar com a presença de qualquer 
número de acionistas representantes das Ações em Circulação; (b) a dispensa de efetivação da OPA por 
Atingimento de Participação Relevante será considerada aprovada com o voto da maioria absoluta dos 
votos dos acionistas presentes naquela Assembleia Geral, seja em primeira ou segunda convocação; e 
(c) não serão computadas as ações detidas pelo Novo Acionista Relevante para fins dos quóruns de 
instalação e de deliberação. § 11º. Se OPA por Atingimento de Participação Relevante não estiver sujeita 
a registro na CVM, por força de lei ou regulamentação, o Novo Acionista Relevante deverá publicar o 
edital da OPA por Atingimento de Participação Relevante no prazo de 10 dias úteis, contado da data de 
apresentação, pela instituição ou empresa especializada, do laudo de avaliação. § 12º. Se OPA por 
Atingimento de Participação Relevante estiver sujeita a registro na CVM, por força de lei ou regulamen-
tação, o Novo Acionista Relevante deverá solicitar o registro no prazo de 10 dias úteis, contato da data 
de apresentação, pela instituição ou empresa especializada, do laudo de avaliação, e estará obrigado a 
atender às eventuais solicitações ou às exigências da CVM relativas à OPA por Atingimento de Partici-
pação Relevante, dentro dos prazos prescritos na regulamentação aplicável. A publicação do edital da 
OPA por Atingimento de Participação Relevante deverá ocorrer no prazo de 5 dias úteis, contado da data 
de registro da OPA pela CVM. § 13º. Na hipótese de o Novo Acionista Relevante não cumprir com as 
obrigações impostas por este artigo, o Conselho de Administração da Companhia convocará Assembleia 
Geral Extraordinária, na qual o Novo Acionista Relevante não poderá votar, para deliberar a suspensão 
do exercício dos direitos políticos do Novo Acionista Relevante que não cumpriu com qualquer obrigação 
imposta por este artigo, conforme disposto no artigo 120 da Lei das S.A. § 14º. A exigência da OPA por 
Atingimento de Participação Relevante não se aplica ao acionista ou Grupo de Acionistas que atinja a 

Participação Relevante: (a) por meio de oferta pública de aquisição da totalidade das ações de emissão 
da Companhia, desde que tenha sido pago preço no mínimo equivalente ao Preço da OPA; (b) de forma 
involuntária, como resultado de resgate ou cancelamento de ações; (c) em razão de subscrição de ações 
realizada em oferta primária ou aumento de capital privado, nos quais o montante inicialmente oferecido 
não tenha sido integralmente subscrito por quem tinha direito de preferência ou prioridade ou que não 
tenha contado com número suficiente de interessados na respectiva distribuição, desde que o acionista 
não tenha adquirido ou recebido direitos de preferência ou prioridade, nem subscrito sobras; (d) em 
decorrência de operação de fusão, incorporação ou incorporação de ações envolvendo a Companhia; 
ou (e) em decorrência de: (i) adiantamento de legítima, doação ou sucessão hereditária, desde que para 
descendente ou cônjuge de acionista ou Grupo de Acionistas detentor de Participação Relevante; ou (ii) 
transferência para trust ou entidade fiduciária similar, tendo por beneficiário o próprio acionista ou Grupo 
de Acionistas detentor de participação Acionaria Relevante, seus descendentes ou seu cônjuge. § 15º. 
O disposto neste artigo 42 não se aplica aos acionistas ou Grupo de Acionistas (considerados individual-
mente ou em conjunto) que já eram titulares, anteriormente à data de registro na CVM da primeira 
distribuição pública de ações de emissão da Companhia, de quantidade igual ou superior a 20% do total 
de ações de emissão da Companhia. § 16º. A efetivação da OPA por Participação Relevante não excluirá 
a possibilidade de outro acionista da Companhia, ou, se for o caso, a própria Companhia, formular uma 
OPA concorrente, nos termos da regulamentação aplicável. § 17º. Para fins deste Artigo, os seguintes 
termos iniciados em letras maiúsculas terão os seguintes significados: “Acionista Controlador” significa 
o acionista ou o Grupo de Acionistas composto por um grupo de pessoas (i) vinculadas por acordo de 
acionistas, (ii) sob controle comum ou (iii) entre as quais haja relação de controle, e que exerça o Poder 
de Controle da Companhia; “Ações em Circulação” significa as ações emitidas pela Companhia, exce-
tuadas as ações em tesouraria, as ações detidas pelo Acionista Controlador, por pessoas a ele vincula-
das e por Administradores da Companhia; “Administradores” significa, quando no singular, os diretores 
e membros do conselho de administração da Companhia referidos individualmente ou, quando no 
plural, os diretores e membros do conselho de administração da Companhia referidos conjuntamente; 
“Grupo de Acionistas” significa o grupo de pessoas: (i) vinculadas por contratos ou acordos de qualquer 
natureza, inclusive acordos de acionistas, orais ou escritos, seja diretamente ou por meio de sociedades 
controladas, controladoras ou sob controle comum; ou (ii) entre as quais haja relação de controle; ou 
(iii) sob controle comum; (iv) agindo em conjunto; ou (v) que atuem representando um interesse comum. 
Incluem-se dentre os exemplos de pessoas representando um interesse comum: (v) uma pessoa titular, 
direta ou indiretamente, de participação societária igual ou superior a 15% do capital social da outra 
pessoa; e (vi) duas pessoas que tenham um terceiro investidor em comum que seja titular, direta ou 
indiretamente, de participação societária igual ou superior a 15% do capital de cada uma das duas 
pessoas. Quaisquer joint-ventures, fundos ou clubes de investimento, fundações, associações, trusts, 
condomínios, cooperativas, carteiras de títulos, universalidades de direitos, ou quaisquer outras formas 
de organização ou empreendimento, constituídos no Brasil ou no exterior, serão considerados parte de 
um mesmo Grupo de Acionistas, sempre que duas ou mais entre tais entidades forem: (vii) administra-
das ou geridas pela mesma pessoa jurídica ou por partes relacionadas a uma mesma pessoa jurídica; 
ou (viii) tenham em comum a maioria de seus administradores, sendo certo que no caso de fundos de 
investimentos com administrador comum, somente serão considerados como integrantes de um Grupo 
de Acionistas aqueles cuja decisão sobre o exercício de votos em Assembleias Gerais, nos termos dos 
respectivos regulamentos, for de responsabilidade do administrador, em caráter discricionário; “Outros 
Direitos de Natureza Societária” significa (i) usufruto ou fideicomisso sobre as ações de emissão da 
Companhia; (ii) quaisquer opções ou direitos de compra, subscrição ou permuta, a qualquer título, que 
possam resultar na aquisição de ações de emissão da Companhia; (iii) quaisquer derivativos referen-
ciados em ações de emissão da Companhia que prevejam a possibilidade de liquidação não exclusiva-
mente financeira; ou (iv) quaisquer outros direitos que assegurem, de forma permanente ou temporária, 
direitos políticos ou patrimoniais de acionista sobre ações de emissão da Companhia; “Poder de Controle” 
e seus termos correlatos significa o poder efetivamente utilizado por acionista de dirigir as atividades 
sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de 
direito, independentemente da participação acionária detida; e “Valor Justo de Mercado” significa o 
maior dentre os valores das ações da Companhia que vierem a ser determinados pela instituição ou 
empresa especializada escolhida para elaboração do laudo de avaliação, mediante a utilização dos 
critérios de (i) fluxo de caixa descontado; (ii) múltiplos de empresas comparáveis listadas em bolsas de 
valores; e (iii) múltiplos pagos em transações comparáveis. Capítulo VIII – Da Dissolução e da Liqui-
dação. Artigo 43. A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo 
à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger o liquidante, e o Conselho Fiscal, quando 
instalado, para funcionar durante a fase de liquidação, fixando-lhes os poderes e remuneração. Capítulo 
IX – Da Legislação Aplicável e Arbitragem. Artigo 44. A Companhia, seus acionistas, administradores, 
membros do conselho fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbi-
tragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer contro-
vérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, 
administradores, e membros do conselho fiscal, em especial, decorrentes das disposições contidas na 
Lei nº 6.385/76, na Lei das S.A., no estatuto social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho 
Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas 
demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constan-
tes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação 
no Novo Mercado. Capítulo X – Disposições Finais e Transitórias. Artigo 45. As disposições contidas 
nos Artigos 1º, § único, 12, § único, 14, § único e 45 deste Estatuto Social referentes ao Regulamento 
do Novo Mercado, bem como as demais regras referentes ao Regulamento do Novo Mercado constan-
tes deste Estatuto Social (incluindo, inter alia, a vedação de os cargos de Presidente do Conselho de 
Administração e de Diretor Presidente ou principal executivo da Companhia não possam ser acumulados 
pela mesma pessoa), somente terão eficácia a partir da data da publicação do anúncio de início da oferta 
pública inicial de ações de emissão da Companhia. Artigo 46. O disposto na Seção II do Capítulo VIII 
deste Estatuto Social não se aplica ao acionista titular de ações de emissão da Companhia ou Outros 
Direitos de Natureza Societária em 30/06/2021, bem como a: (i) seus descendentes e cônjuge que 
adquirirem as respectivas ações em decorrência de adiantamento de legítima, doação ou sucessão 
hereditária; ou (b) trusts ou entidades fiduciárias similares, tendo por beneficiário o próprio acionista ou 
Grupo de Acionistas, seus descendentes ou seu cônjuge. Artigo 47. Deverão ser observadas pelos 
acionistas, pelos administradores, pelos membros do Conselho Fiscal e pela Companhia, as disposições 
de acordo(s) de acionistas da Companhia arquivado(s) em sua sede, sendo lhes expressamente vedado 
praticar qualquer ato em desconformidade ou acatar ou registrar qualquer declaração de voto de 
qualquer acionista signatário ou administrador vinculado a acordo(a) de acionistas arquivado(s) na 
sede social, que for proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado no referido acordo, sendo 
também expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de ações e/ou 
direitos de subscrição de ações ou outros valores mobiliários em descumprimento ao previsto em 
referido(s) acordo(s) de acionistas. Artigo 48. Os acordos de acionistas devidamente arquivados na 
sede da Companhia que, dentre outras disposições, estabeleçam cláusulas e condições para compra, 
venda, transferência e oneração de ações de emissão da Companhia, preferência ou opção de compra 
ou venda para adquiri-las, exercício do direito de voto, ou poder controle, serão respeitados pela 
Companhia, por sua administração e pelos demais acionistas. Artigo 49. Os casos omissos no presente 
Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com as disposições da 
Lei das S.A., observado o previsto no Regulamento do Novo Mercado. Este Estatuto Social é anexo à 
Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Althaia S.A. Indústria Farmacêutica, realizada em 20/07/2021. 
Jairo Aparecido Yamamoto: Presidente; Carolina Sommer Mazon: Secretária.

As bolsas europeias 
fecharam em alta 
nesta quarta-fei-

ra, 28. Investidores afastaram 
a cautela por intervenções de 
Pequim no setor privado da 
China, mudando o foco para 
a temporada de balanços cor-
porativos e a expectativa pela 
decisão de política monetá-
ria do Federal Reserve (Fed, 
o banco central americano).

O índice pan-europeu 
Stoxx 600 avançou 0,66%, 
aos 461,70 pontos, impulsio-
nado pela alta de 1,18% do 
CAC 40, da bolsa de Paris, 
que teve a montadora Renault 
(+4,54%) como principal 
destaque positivo de um dia 
com ganhos generalizados.

Investidores estrangeiros 
operaram hoje à espera da de-
cisão monetária do Fed, que 

segundo analistas consultados 
pelo Broadcast, deve manter 
o nível dos juros e da acomo-
dação financeira nos Estados 
Unidos no patamar atual, à 
medida que aguarda dados 
de inflação e emprego para 
decidir sobre um eventual 
“tapering”, como é chamado 
o processo de retirada gradu-
al dos estímulos monetários.

Com a perspectiva de 
um Fed “dovish” ontem, as 
bolsas europeias passaram a 
ignorar ao longo da sessão 
a fraqueza vista no merca-
do asiático, em especial na 
China, onde intervenções do 
governo nos setores de tec-
nologia e educação elevaram 
os temores de que Pequim 
possa frear o crescimento de 
empresas privadas no país 
em prol de sua própria agen-

da econômica, como mostrou 
reportagem do Broadcast.

Neste contexto, operado-
res observaram a temporada 
de balanços corporativos de 
empresas europeias. O ín-
dice londrino FTSE 100 fe-
chou em alta de 0,29%, aos 
7.016,63 pontos, impulsio-
nado pela alta de 2,00% do 
Barclays, que registrou lucro 
antes de impostos bem acima 
do previsto por analistas no 
segundo trimestre do ano. O 
avanço de 1,42% da minera-
dora Rio Tinto, após resulta-
dos trimestrais positivos, tam-
bém contribuiu para o índice.

Já em Madri, o IBEX 
35 teve alta de 0,40%, aos 
8.733,70 pontos, mesmo com 
a forte queda de 3,04% do 
Santander. 

IstoéDinheiro

Bolsas da Europa 
afastam cautela por 

China e avançam, de 
olho em Fed e balanços
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Althaia S.A. Indústria Farmacêutica
CNPJ/ME nº 48.344.725/0007-19 – NIRE 35.300.525.892

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: realizada no dia 30/06/2021, às 19h00, na sede da Companhia, na Avenida Tégula, nº 888, Edifício 
Topázio, Módulo 15, Condomínio Centro Empresarial Atibaia, Bairro Ponte Alta, Atibaia-SP. Convocação e Presença: dis-
pensada nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença dos acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de 
Acionistas da Companhia. Mesa: Presidente: Jairo Aparecido Yamamoto; Secretária: Carolina Sommer Mazon. Ordem 
do Dia: deliberar acerca do cancelamento de ações de emissão da Companhia, sem modificação do capital social e, 
consequentemente, da alteração do artigo 5º, caput, do Estatuto Social. Deliberações: (i) Tendo visto a recompra, pela 
Companhia, nesta data, utilizando parte de sua reserva de lucros em observância ao artigo 30, § 1º, alínea b) da Lei das 
S.A., da totalidade das ações de sua emissão de titularidade dos seguintes acionistas: (a) Ana Lais Nascimento Vieira, 
CPF/MF nº 046.405.586-51, RG nº 10973159 SSP/MG, (“Ana Lais”); (b) Carlos Eduardo Rodrigues Silva, CPF/MF nº 
227.862.668-07, RG nº 486036236 SSP/SP, (“Carlos Eduardo”); (c) Denise Machado de Campos Ruggiero, CPF/MF nº 
284.381.018-36, RG nº 327726374 SSP/SP, (“Denise”); (d) Fernanda Furtado Gambim, CPF/MF nº 358.435.098-00, 
RG nº 280392412 SSP/SP, (“Fernanda”); (e) Igor Juares Cabral, CPF/MF nº 065.224.299-50, RG nº 17219302 SSP/
MT, (“Igor”); (f) Juliana Pinto Morales, CPF/MF nº 333.735.468-85, RG nº 448257452 SSP/SP, (“Juliana”); (g) Michele 
Carusi, CPF/MF nº 256.273.388-65, RG nº 266443692 SSP/SP, (“Michele”); (h) Olga Maria Costa Santos, CPF/MF nº 
270.886.058-56, RG nº 285434317 SSP/SP, (“Olga”); (i) Renata Coli Viotto, CPF/MF nº 319.032.878-12, RG nº 257875578 
SSP/SP, (“Renata”); (j) Samira Eloa de Paula Roque, CPF/MF nº 268.357.778-85, RG nº 290023464 SSP/SP, (“Samira”); 
(k) Thales Gabriel Viana, CPF/MF nº 082.954.966-89, RG nº 12431238 SSP/MG, (“Thales”); e (l) Jonathan Antonio 
Carvalho, CPF/MF nº 078.373.366-66, RG nº 57.384.555-4 SSP/SP, (“Jonathan”), com a integralização da correspon-
dente parcela do capital social subscrita e não integralizada anteriormente, os acionistas aprovam, por unanimidade, o 
cancelamento das correspondentes 442.764 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, sem modificação 
do valor do capital social da Companhia. (ii) Realizada a recompra e ante a integralização da parcela do capital social 
subscrita e não integralizada anteriormente e o cancelamento das referidas 442.764 ações ordinárias, todas nominativas 
e sem valor nominal, sem modificação do valor do capital social da Companhia, os acionistas decidem alterar o Artigo 5º, 
caput, do Estatuto Social, que, de agora em diante, passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social 
totalmente subscrito e integralizado é de R$ 4.810.590,72, dividido em 30.304.849 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal.” Encerramento e Lavratura da Ata: nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, 
que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Atibaia, 30/06/2021. Assinaturas: Mesa: Jairo Aparecido 
Yamamoto – Presidente; Carolina Sommer Mazon – Secretária.

Althaia S.A. Indústria Farmacêutica
CNPJ/ME nº 48.344.725/0007-19 – NIRE 35.300.525.892

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 20 de julho de 2021
Data, Hora e Local: Em 20/07/2021, às 11 horas, na sede da Althaia S.A. Indústria Farmacêutica (“Companhia”), localizada 
na Cidade de Atibaia, Estado de São Paulo, na Avenida Tégula, nº 888, Edifício Topázio, Módulo 15, Condomínio Centro Empre-
sarial Atibaia, Bairro Ponte Alta, . Convocação e Presença: As formalidades de convocação foram dispensadas em face do 
comparecimento da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. Mesa: Presidente: Jairo Aparecido 
Yamamoto; Secretária: Priscila Maiochi da Cruz. Ordem do Dia: Reuniram-se os membros do Conselho de Administração da 
Companhia para examinar, discutir e deliberar sobre: (a) a eleição do Presidente do Conselho de Administração da Companhia; 
(b) a eleição dos Diretores da Companhia; (c) no contexto da oferta pública de distribuição primária e secundária de ações 
ordinárias de emissão da Companhia, a ser registrada junto à Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), aprovada pelo Conselho 
de Administração nesta data (“Oferta”), (i) a aprovação das políticas internas da Companhia obrigatórias para companhias 
abertas, nos termos da Instrução CVM nº 480, de 07/12/2009, conforme alterada (“Instrução CVM 480”) e do Regulamento do 
Novo Mercado emitido pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcão (“Regulamento do Novo Mercado”); (ii) a instalação do Comitê de 
Auditoria, aprovação de seu regimento interno e eleição de seus membros; (iii) a aprovação do Regimento Interno do Conselho 
de Administração; (iv) a aprovação do calendário anual para as reuniões do Conselho de Administração a serem realizadas 
em 2021; (v) a aprovação da lista contendo as competências da área de auditoria interna da Companhia; (vi) a avaliação da 
suficiência da estrutura e do orçamento destinados à auditoria interna para o desempenho de suas competências e aprovação 
do orçamento da auditoria interna de 2020; e (vii) a aprovação da contratação do Itaú Unibanco S.A. como instituição financeira 
que realizará os serviços de escrituração de ações da Companhia. Deliberações: Instalada a reunião, após a análise e discussão 
das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração decidiram, por unanimidade de votos e 
sem quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: (a) aprovar a eleição do Sr. Cláudio Roberto Ely, RG nº 9005222841 e 
CPF/ME nº 137.688.320-15, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração da Companhia, pelo prazo de duração 
do seu mandato, para o qual foi eleito na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 20/07/2021. (b) aprovar 
a eleição dos Diretores da Companhia, para um mandato unificado de 2 anos, o qual se inicia na presente data: (I) o Sr. Jairo 
Aparecido Yamamoto, RG nº 10.600.409 SSP/SP e CPF/ME nº 029.240.918-45, para o cargo de Diretor Presidente; (II) o Sr. 
Allysson Fernando Yamamoto, RG nº 43.762.512-6 e CPF/ME nº 295.725.558-80, para o cargo de Diretor Financeiro e de 
Relações com Investidores; (III) a Sra. Carolina Sommer Mazon, RG nº 28.513.577-6, e CPF/ME nº 225.144.538-28, para o 
cargo de Diretora Técnica e de Operações; e (IV) o Sr. Gerson Silva de Souza, RG nº 22.859.402-9 e CPF/ME nº 070.362.208-
05, para o cargo de Diretor Comercial. Os Diretores ora eleitos tomarão posse em seu respectivos cargos no prazo de até 30 
dias contados da presente data mediante a apresentação: (i) do respectivo termo de posse a ser lavrado em livro próprio da 
Companhia, contendo as declarações em atendimento à lei e à regulamentação em vigor; (ii) da declaração de desimpedimento, 
para os fins do artigo 147 da Lei nº 6.404/76 e do Artigo 2º da Instrução CVM nº 367/02; e (iii) da declaração dos valores 
mobiliários por eles eventualmente detidos de emissão da Companhia e de suas sociedades controladas ou do mesmo grupo, 
nos termos do artigo 157 da Lei nº 6.404/76. (c) no contexto da Oferta: (i) aprovar a Política de Indicação de Administradores, 
a Política de Divulgação de Informações e Negociação de Valores Mobiliários, a Política de Gerenciamento de Riscos, a Política 
de Transações com Partes Relacionadas, a Política de Remuneração de Administradores e o Código de Conduta, os quais, 
rubricados pela Mesa, ficam arquivados na sede social da Companhia; (ii) aprovar a instalação do Comitê de Auditoria, regido 
pelo Regimento Interno do Comitê de Auditoria, o qual, rubricado pela Mesa, fica arquivado na sede social da Companhia. Ato 
contínuo, e em observância do Regimento Interno do Comitê de Auditoria, foram eleitas as pessoas a seguir indicadas para 
comporem o referido comitê, todos por um mandato unificado de 2 anos a partir da presente data: (I) a Sra. Maira Medeiros 
Vendramini Carrara, RG nº 28.350.034-7 e CPF/ME nº 269.675.208-73, para o cargo de Coordenadora do Comitê de Auditoria; 
(II) a Sra. Aline Aparecida Yamamoto Zampieri, RG nº 41.997.483-0 e CPF/ME nº 337.956.018-94, representada por sua 
bastante procuradora, a Sra. Márcia Regina Hirota Yamamoto, RG nº 13.120.467-1 SSP/SP, e CPF/MF nº 144.548.298-37, 
para o cargo de membro do Comitê de Auditoria; (III) o Sr. Gregor Rodrigues Martins Einsiedler, RG nº 11.736.564-3, e CPF/
ME nº 093.166.767-46, para o cargo de membro do Comitê de Auditoria. Os membros do Comitê de Auditoria ora eleitos 
tomarão posse em seus respectivos cargos no prazo de até 30 dias contados da presente data mediante a apresentação: (x) 
do respectivo termo de posse a ser lavrado em livro próprio da Companhia, contendo as declarações em atendimento à lei e 
à regulamentação em vigor; (y) da declaração de desimpedimento, para os fins do artigo 147 da Lei nº 6.404/76 e do Artigo 
2º da Instrução CVM nº 367/02; e (z) da declaração dos valores mobiliários por eles eventualmente detidos de emissão da 
Companhia e de suas sociedades controladas ou do mesmo grupo, nos termos do artigo 157 da Lei nº 6.404/76. (iii) aprovar o 
Regimento Interno do Conselho de Administração da Companhia, o qual, rubricado pela Mesa, fica arquivado na sede social da 
Companhia. (iv) aprovar o calendário anual para as reuniões do Conselho de Administração a serem realizadas em 2021, o qual, 
rubricado pela Mesa, fica arquivado na sede social da Companhia. (v) aprovar a lista contendo as competências da auditoria 
interna da Companhia, a qual, rubricada pela Mesa, fica arquivada na sede social da Companhia. (vi) avaliar a suficiência da 
estrutura e do orçamento destinados à auditoria interna para o desempenho de suas competências e aprovação do orçamento 
da auditoria interna de 2021, cuja cópia foi rubricada pela Mesa e fica arquivada na sede social da Companhia. (vii) aprovar a 
contratação do Itaú Unibanco S.A. como instituição financeira que realizará os serviços de escrituração de ações da Companhia. 
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se 
manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, após reaberta a sessão, 
foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Presidente: Jairo Aparecido Yamamoto; e Secretária: 
Priscila Maiochi da Cruz. Conselheiros Presentes: Jairo Aparecido Yamamoto, Aline Aparecida Yamamoto Zampieri, Herbert 
Cesar Gonçalves, Gregor Rodrigues Martins Einsiedler e Cláudio Roberto Ely. Atibaia, 20/07/2021. Mesa: Jairo Aparecido 
Yamamoto – Presidente da Mesa; Priscila Maiochi da Cruz – Secretária da Mesa.

O tom ameno do 
presidente do 
Federal Reser-

ve, Jerome Powell, e a pers-
pectiva de uma alta mais pro-
nunciada dos juros no Brasil, 
com bancos e consultorias 
já prevendo Selic na casa de 
8% em 2022, levaram o dó-
lar a encerrar o pregão desta 
quarta-feira, dia 28, em que-
da firme.

A avaliação é a de que a 
manutenção por mais tempo 
de estímulos monetários nos 
Estados Unidos e o impac-
to, por ora, reduzido da cepa 
Delta sobre a recuperação da 
economia global podem au-
mentar o apetite por ativos de 
risco – o que favorece a Bolsa 
brasileira e torna mais confor-
táveis as operações de “carry 
trade”. O grande bode na sala 
ainda é a indefinição em tor-
no da reforma do Imposto de 

Renda, que gera temores de 
remessas antecipadas de lu-
cros e dividendos e inibe o in-
vestimento estrangeiro direto.

À espera do Banco Cen-
tral americano, o real já se 
fortalecia pela manhã, com 
operadores relatando entra-
da de recursos externos – via 
captações externas e para 
ofertas de ações na B3 – e 
as projeções de Selic cada 
vez mais gorda, começando 
com uma alta de 1 ponto por-
centual na semana que vem, 
para 5,25% ao ano. O Banco 
Fibra, por exemplo, passou a 
projetar taxa básica a 7,5% 
neste ano (nível considerado 
neutro pelo banco) e de 8,5% 
em 2022.

Ao redor da estabilidade 
no meio da tarde, a moeda 
americana chegou a traba-
lhar momentaneamente em 
terreno positivo, assim que 

saiu o comunicado do Fed. 
Mas logo em seguida voltou 
a recuar e aprofundou as per-
das em meio a declarações de 
Powell, consideradas ainda 
mais amenas que o tom do co-
municado do BC americano.

Com máxima de R$ 
5,1925 e mínima de R$ 
5,1059 (na reta final da ses-
são), o dólar à vista encerrou 
o pregão em queda de 1,31%, 
a R$ 5,1099 – menor valor 
desde 14 de julho, quando fe-
chou a R$ 5,0841.

O real, que costuma apa-
nhar mais em dias negativos 
no exterior, hoje liderou o 
ranking das valorizações en-
tre moedas emergentes. O 
índice DXY – termômetro 
do comportamento do dólar 
frente a seis divisas fortes – 
virou de mão e passou a cair 
após fala de Powell.

IstoéDinheiro

Dólar cai 1,31% com Powell e 
perspectiva de Selic maior

Com desempenho 
bem positivo nos 
segmentos de 

maior peso (commodities e 
bancos), em meio à tempora-
da de resultados trimestrais, o 
Ibovespa alçou voo no meio 
da tarde, passando a renovar 
máximas do dia após a de-
cisão de política monetária 
do Federal Reserve e duran-
te os comentários de Jerome 
Powell, presidente da insti-
tuição. Mesmo com sinais 
ainda mistos em Nova York, 
o índice da B3 chegou na má-
xima desta quarta-feira aos 
126.712,08 pontos, atingindo 

o maior nível intradia desde 
16 de julho (128.010,15 pon-
tos). Hoje, saiu de mínima na 
sessão a 124.542,47 pontos, 
com abertura a 124.615,48 
pontos, para encerrar o dia 
no maior nível de encerra-
mento desde o dia 15 de ju-
lho (127.467,88), em alta de 
1,34%, aos 126.285,59 pon-
tos.

“Após a preocupação nos 
últimos dias quanto a inter-
venção regulatória do gover-
no chinês em setores como 
educação e tecnologia, hou-
ve melhora nos mercados da 
Ásia, depois da publicação 
de artigo em jornal estatal 

que ajudou a aliviar temo-
res, contribuindo hoje, desde 
cedo, para o desempenho de 
emergentes como o Brasil”, 
diz Scott Hodgson, gestor de 
renda variável na Galapagos 
Capital. “Aqui, a maioria das 
ações tem respondido bem 
aos resultados trimestrais 
e ao ‘guidance’ dado pelas 
empresas. E o mercado gos-
tou de ouvir Powell, de que a 
economia (dos EUA) tem fei-
to progressos, mas não subs-
tanciais”, acrescenta o gestor, 
referindo-se também a vagas 
ainda não preenchidas no mer-
cado de trabalho americano.

IstoéDinheiro

Com Fed e balanços, 
Ibovespa sobe 1,34%, aos 

126.285,59 pontos
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O faturamento da 
indústria brasi-
leira de máqui-

nas e equipamentos cresceu 
45,4% em junho na compara-
ção com o mesmo mês do ano 
passado, totalizando R$ 17,5 
bilhões em 2021. Em relação 
ao mês anterior, no entanto, 
houve estabilidade, com va-
riação de -0,1%. Os dados 
foram divulgados hoje (28) 
pela Associação Brasileira 
da Indústria de Máquinas e 
Equipamentos (Abimaq).

Nos últimos 12 meses, 
as vendas do setor totaliza-
ram R$ 198,7 bilhões, alta 
de 27,9%. No primeiro se-
mestre do ano, a receita do 
setor cresceu 40,3% na com-
paração com igual período 
de 2020. O faturamento de 
janeiro a junho passou de R$ 

100,2 bilhões. Para este ano, 
a  Abimaq estima crescimen-
to de 18% a 20% no setor.

Segundo a entidade, os re-
sultados são explicados pela 
manutenção do crescimento 
nos setores ligados ao agro-
negócio e pela recuperação 
das áreas ligadas ao consumo 
de bens duráveis e semidu-
ráveis. O alto crescimento, 
acima de 45%, também é 
justificado porque a base de 
comparação em 2020 é baixa, 
tendo em vista as medidas sa-
nitárias exigidas para contro-
le da pandemia de covid-19.

“O crescimento agora 
está muito grande, de 27,9% 
[semestral], mas estamos já 
prevendo um crescimento até 
o final deste ano que deve fi-
car entre 18% e 20%. Não é 
que vai desacelerar, o setor 

vai continuar acelerado, mas 
a base baixa vai sendo diluí-
da com outras bases maiores 
do ano anterior”, explicou o 
presidente da Abimaq, José 
Velloso.

Ele acrescenta que “[os 
números] poderiam ser me-
lhores, se não fossem as ex-
portações que ainda estão 
ruins em relação à média que 
tiveram no ano passado”. De 
uma forma geral, os resultados 
são considerados animadores 
para a indústria de máquinas 
e equipamentos, mas ainda 
estão 23,8% abaixo da média 
entre os anos de 2010 e 2013.

Em relação aos empregos, 
foram criados 61 mil postos 
de trabalho em junho, na com-
paração com o ano passado. 
O setor emprega 357 mil pes-
soas diretamente. Camila Maciel/ABR

Faturamento da indústria de 
máquinas e equipamentos 
aumenta 45%

O Índice de Pre-
ços ao Produ-
tor (IPP), que 

mede a variação de preços de 
produtos industrializados na 
saída das fábricas brasileiras, 
registrou inflação de 1,31% 
em junho. A taxa é maior que 
a de maio deste ano (0,99%) 
e de junho de 2020 (0,60%), 
de acordo com dados divul-
gados hoje (28), no Rio de 
Janeiro, pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatísti-
ca (IBGE).

Com o resultado, o IPP, 
que começou a ser calcula-
do em 2014, atingiu inflação 
recorde no primeiro semes-
tre (19,11%) e em 12 meses, 
36,81%.

De acordo com o IBGE, 
18 das 24 atividades indus-

triais pesquisadas tiveram 
alta de preços. Os principais 
responsáveis pela inflação 
em junho foram as indústrias 
extrativas (8,71%), outros 
produtos químicos (2,16%), 
produtos de metal (2,80%) 
e máquinas, aparelhos e ma-
teriais elétricos (2,60%).

“Grande parte dessa va-
riação de 1,31% se explica 
pelo que ocorreu com os pre-
ços das indústrias extrativas. 
Depois de dois meses con-
secutivos com variações ne-
gativas na comparação mês 
contra mês imediatamente 
anterior, os preços do setor 
subiram, em média, 8,71%, 
por causa da variação dos 
preços em dólar no mercado 
internacional, apesar da apre-

ciação do real no período”, 
disse Alexandre Brandão, 
pesquisador do IBGE.

Entre as seis atividades 
que tiveram deflação (que-
da de preços), destacam-se 
outros transportes (-2,08%), 
vestuário (-1,12%) e fumo 
(-0,56%).   

As quatro grandes cate-
gorias econômicas da indús-
tria tiveram inflação: bens de 
consumo duráveis (2,03%), 
bens intermediários, isto é, 
os insumos industrializados 
usados no setor produtivo 
(1,56%), bens de consumo 
semi e não duráveis (0,81%) 
e bens de capital (máquinas e 
equipamentos usados no se-
tor produtivo: 0,71%).             

Vitor Abdala/ABR

Inflação nas fábricas 
sobe para 1,31%, revela 

pesquisa

O Índice de Con-
fiança da In-
dústria (ICI), 

calculado pela Fundação 
Getulio Vargas (FGV), cres-
ceu 0,8 ponto de junho para 
julho deste ano e atingiu 
108,4 pontos, em uma es-
cala de zero a 200. Essa foi 
a terceira alta consecutiva 
do indicador, que atingiu 
o maior valor desde janei-
ro deste ano (111,3 pontos).

A alta foi puxada princi-
palmente pelo Índice de Ex-
pectativas, que mede a con-
fiança do empresariado da 
indústria brasileira em rela-
ção ao futuro e que subiu 0,9 
ponto. Com essa, que foi a ter-
ceira alta consecutiva, o indi-
cador chegou a 104,9 pontos.

O Índice da Situação 
Atual, que apura a percep-

ção do empresariado sobre 
o presente, subiu 0,5 pon-
to e chegou a 111,8 pontos.

Apesar da alta do ICI, 
houve uma desaceleração 
em relação ao crescimento 
de junho (3,4 pontos). “As 
empresas ainda enfrentam 
um cenário de escassez de 
insumos, possibilidade de ra-
cionamento energético e alta 
incerteza econômica, fatores 
que tendem a limitar uma alta 
mais expressiva da confiança 
nos próximos meses”, disse a 
economista da FGV, Claudia 
Perdigão.

O Nível de Utilização da 
Capacidade Instalada subiu 
0,7 ponto percentual, indo 
para 80,1%, maior valor desde 
novembro de 2014 (80,3%).

                                            Vitor Abdala/ABR

FGV diz que confiança da 
indústria atinge maior 
patamar desde janeiro
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Negócios

Desde que comprou 
a Acesso Bank, 
em maio deste 

ano, a Méliuz deu um sinal 
claro ao mercado que iria se 
jogar de “corpo e a alma” 
nos serviços financeiros, uma 
nova avenida de crescimento 
para a companhia que sempre 
foi identificada por cashback 
e cupons de descontos.

A Méliuz, agora, mar-
cou a data para estrear seu 
“banco digital”: janeiro de 
2022. Nesse mês, a compa-
nhia lançará um aplicativo 
que vai integrar os serviços 
de shopping e os financeiros, 
tornando-se mais um compe-
tidor em um segmento con-
gestionado de players que 
querem roubar uma fatia dos 
bancos incumbentes.

“Vamos ter uma série de 
produtos financeiros novos a 
partir de janeiro e isso inclui 
uma conta digital completa 
que não deixa nada a dese-
jar”, afirma Israel Salmen, 
cofundador e CEO da Mé-
liuz, em entrevista ao NeoFe-
ed. “O aplicativo terá todo o 
ferramental para o usuário ter 
uma vida financeira dentro da 
Méliuz.”

Os serviços financeiros 
a que se refere Salmen é de 
uma conta digital completa, 
que permitirá cartão de débito 
e crédito, pagamento de salá-
rios, emissão de boletos, PIX 
até crédito, seguros e inves-
timentos. A oferta envolverá 
parceiros, mas a Méliuz terá 
também produtos próprios.

“As pessoas me pergun-
tam sobre o open banking 
e eu acho que temos de ser 
‘open mind’ (cabeça aber-
ta)”, afirma Salmen. “Em 
novos mercados, gosto de ter 
parceiros viabilizando essas 
propostas. Mas entendo que 
temos capacidade interna de 
ter alguma oferta própria.”

Em julho, no road show 
do follow on, na qual captou 
R$ 1,16 bilhão (dos quais R$ 
427 milhões foram para o cai-
xa da empresa), Salmen ven-
deu a tese de que os serviços 
financeiros são complemen-
tares aos de shopping. O dife-
rencial da Méliuz, na visão do 
empreendedor, é o fato de ter 
16 milhões de usuários, sen-
do sete milhões deles ativos.

Neofeed

Méliuz colocará no ar seu “banco 
digital” em janeiro

Sérgio Rial, presiden-
te do Santander no 
Brasil e na América 

Sul, reuniu os principais exe-
cutivos do banco na tarde de 
hoje para falar sobre os resul-
tados trimestrais da institui-
ção financeira e surpreendeu 
muitos deles ao anunciar que 
vai deixar o comando execu-
tivo do banco no fim do ano.

Ele assumirá a presidên-
cia do conselho de adminis-
tração no lugar de Álvaro 
de Souza e permanecerá no 
conselho de administração 
global do banco na Espanha. 
No lugar de Rial como head 
da América do Sul assume 
Carlos Rey de Vicente e a 
operação brasileira ficará nas 
mãos de Mário Roberto Opi-
ce Leão, que comanda o cor-
porate desde 2017.

Formado em engenha-
ria de produção pela Escola 
Politécnica da Universidade 
de São Paulo, Leão trabalha 
no mercado financeiro há 25 

anos. Ele ocupou cargos de 
comando em bancos como 
Citibank, Goldman Sachs e 
Morgan Stanley. Ele entrou 
no Santander, em 2015, a 
convite de Sérgio Rial.

A decisão de Rial pegou 
muita gente do banco de sur-
presa porque quem o conhece 
sabe que ele sempre almejou 
assumir o comando global do 
Santander. Mas Rial alegou 
questões pessoais para deixar 
o cargo executivo e assumir o 
conselho de administração. E 
fez isso agora para conduzir 
uma transição tranquila.

Apesar de Mário Leão 
ser um executivo tarimbado, 
apurou-se que Rial disse a 
interlocutores que preferia fa-
zer essa mudança agora, prin-
cipalmente, por conta de que 
no ano que vem tem eleições 
presidenciais no Brasil, o que 
pode gerar turbulência no 
País, e, diante do resultado, 
não se sabe qual será o cenário 
político e econômico.  Neofeed

A Kavak anun-
ciou nesta ter-
ça-feira que 

está abrindo operações no 
Brasil com um investimento 
de 2,5 bilhões de reais para 
tornar o país seu principal 
mercado de compra e venda 
de carros usados até 2022, su-
perando inclusive sua matriz 
no México.

Segundo o presidente da 
Kavak Brasil, Roger Lau-
ghlin, os recursos serão usa-
dos para começar a montar 
um estoque de até 100 mil 
veículos no país até ano que 
vem, dobrar a equipe para mil 
funcionários até dezembro e 
inaugurar uma mega centro 
automotivo em Barueri, na 
Grande São Paulo.

“O Brasil será nosso prin-
cipal mercado muito rápido“, 
disse Laughlin, executivo 

venezuelano confundador da 
companhia.

O anúncio ocorre meses 
após a startup criada em 2016 
para simplificar a compra de 
carros usados em mercados 
emergentes, ter recebido em 
abril um aporte de 485 mi-
lhões de dólares em novos 
fundos, com objetivo princi-
pal de estrear no Brasil.

A intermediação dos ne-
gócios pela startup inclui 
crédito – próprio e de bancos 
– e revisão mecânica e legal, 
após a qual oferece garantia 
de dois anos, com possibili-
dade de devolução dos veí-
culos em 7 dias para clientes 
insatisfeitos com compras.

Apontado pela Kavak 
como terceiro maior mercado 
automotivo do mundo em vo-
lume de vendas, atrás de Es-
tados Unidos e China, o Bra-

sil tem visto a proliferação de 
empresas de base tecnológica 
para intermediação de com-
pra e venda de veículos semi-
novos, um mercado altamen-
te fragmentado.

Na chegada, a Kavak di-
vidirá espaço com rivais lo-
cais menores como a Volanty 
e a Karvi, esta da Argentina, 
que também já receberam de-
zenas de milhões de reais de 
aportes de investidores inter-
nacionais em capital de risco.

O montante prometido 
pela Kavak, no entanto, reve-
la uma aposta de muito maior 
vulto, com a companhia pre-
vendo inaugurar nos próximos 
meses dezenas de pequenos 
centros dentro de shopping 
centers de brmalls, Iguate-
mi e Multiplan pelo país.

Reuters/Biznews

Startup mexicana Kavak 
estreia no Brasil com 

investimento de R$2,5 bi

No Santander, Sérgio Rial 
sairá mesmo de cena?
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